
    

 

UN ÃO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - UBAP 
CNPJ: 06.229.195/0001-22 - FUNDADA EM 30/04/2004 

  

  

E3UBAP 

   

   

Cássia - MG, 27 de julho de 2022. 

Ao 
Dire-.or de Benefícios e Consignações do INSS 
Setc r de Autarquias Sul, Quadra 02, Bloco O 
A/C Sr. Alessandro Roosevelt Silva Ribeiro 

Assunto: Solicitação de Código para Desconto de Benefícios junto aos Aposenta Jos 
e PE nsionistas da Previdência Social 

Prezado Senhor, 

UBAP — União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas mantém sede 
administrativa em Fortaleza - CE, à Rua São Paulo, 32 sala 511, Bairro Centro, tencb sido 
constituída na forma de entidade civil de direito privado sem fins lucrativos e inscrita no ONPJ 
n° 05.229.195/0001-22, vem por meio desta solicitar atendimento ao procedimento acima 
referenciado mediante a entrega dos documentos enviados em anexo. 

Sendo o que tínhamos e expor e requerer no momento, gratos pela atenção que nos 
é dispensada e crentes no atendimento do presente pleito, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Maria Antonia Andrade Arrais 
Diretora Presidente 

RUA SÃO PAULO, 32 - SALA 511 - ED GAL TIBURCIO - CENTRO - FORTALEZA/CE 
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-N.
L. 
 Fortaleza 

PREFEITURA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
N° dc Do :umento 

AF00G86664/2022 
Data Emissão : Data de Validade 

02/05/2022 02/05/2023 
Dados do proprietário do empreendimento 

Concedido a CNPJ/CPF 

UNIÃO BRASILEIRA DCS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - U3AP , 06229195000122 
Natureza Jurídica Porte da Empresa 

ASSOCIPCAO PRIVADA Demais 

Dados do Empreendimento 

lnscr çac IPTU 

787z-34 

Ende-eço (Conforme IPTU indicado) 

RUA SA0 PAULO, N' 32, Compl. SALA 511 , Bairro CENTRO, CEP 60030100 

Área do —erreno (m2) 

L6824 
Área Construída (m2) 

35.00 : 

Área do Estabelecimento (m2) 

35.00 

CLIAE ATIVIDADE PRINCIPAL? 
A ATIVIDADE É 

EXERCIDA? 

AllVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAR NO 

ENDEA ECO? 

91.308G101 ATIVIDADES 'DE ASSOCIAÇ DES DE DEFESA. DE DIREITOS SOCIAIS SIM 51M, NESTE ENDEREÇO. SIM 

Responsãvel Legal 

CPF 

D48.554.503-91 

Nome 

MARIA ANTONIA ANDRADE ARRAIS 

Observacões 

1. Recuereite desta Licença (pessaa que preencheu os dados no Fortaleza Online): LUIZA HELENA DE MOURA CASTRO! CPF:222.159.483-53 
2_ Cor eléção às questões urbani;ticas, este documen-o foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° F0R2022403229, consulta esta declaratória, pipdendo 
sar ca lceleda caso haja OrtliSSãO OJ falsa descrição de informações,ocasionando a perda da vatdade deste dDcurnento. 

Este Alvará 'afere-se às questões urtanisticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no SisWna Fortaleza Online, conforme Lei Complernertar r° 
270/2C19 ( 5digo da Cidade), não aximirdo o estabeleemento de possuir licença ambiental guando exigido por le, ficando a efetiva operação da(s) ali vidads) 
cpridicicnaia a emissão dita. 

Este Alvará Possui validace de 1 ano, devendo ser renovada por igual período. 
O e npreendimento ficará passival de fiscalização e rrimitorarnento pelo Órgão competente. 
De acorro Cáril o Decreto n° 14.501,2019, o Certificaco de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicioiante para a emissão e:o Alvará de Funcionamento 

sPmerte nos casos de estatelectrnentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual n° 13.556/20G4 e 
formes T -nicas n° 001/2008. A ctspensa da apresentxão do Certificado de Conformidade do "._:orpo de Bombeilips para a emissão do Alvará de Funcionamento rão 
exime o proprietário ou responsáve pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico. 

['mis/lentos vinculados: 
Pano de Gerenciamento d: Resíduos - PGRS: ISENTO; 
Cartifeado de Conformidac e do Corpo de Bombeiros -0000000000; 

CONDICIDNANTES 

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, LICENÇA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, 
_ICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS 

DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES. 

Página 1 de 2 

Immesso em 02/052322, 17:45 
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1 Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o AVará da Func:onamenb; 
2 Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Transi t)— RIST aprovado pela Autarquia Municipal de 
T -ânsito e Cidadania — AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens— PGV pela Lei Complementar ri` 236/7117 (Lei de Parce.amento, Uso e Ocupação do 

3 É condicionante para 3 exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compativel corno espaço físico no que se refere á circula;ão de pessoas e 
ch mercadorias; 
4 É condicionante para o exercido de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorzação prévia concedida pela 
administração do condcminio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulaçio de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
erercicio da atividade seja compativel com o espaço físico. 
5 O horário de Funcionamento do estabelecimento devera estar de acordo Com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017. 
6 O estabelecimento deverá dispcnibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelsmeito, Uso e Ocupação do 
Solo). 

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE) 
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licericia o exercido da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel. 
LECRETO LEI 2848/40 — CÓDIGO PENAL 
Art. 171 — Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro riedian'e artificio, ardil. ou qualquer outro meio 
fraudulento: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Art. 299 — Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou faze,-  inserir declaração falsa ou diversa de lue devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterara verdade sobre fato juridicamente relevante PENA — Reclusão, de 1 (um) 5 (cinm) anos, e multa, se o 
documento é público, e -eclusão de 1 (um) a 3 (trás) anos, e multa, se o documento é particular. 

   

Página 2 de 2 

Impresso em: 02,35/2022, às 17:45 
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2° Cirtt de Registro Cétiii ia; Peson Jurídica 
CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
MICROFILME N°  17

3 CA 

6° ALTERAÇÃO ESTATUTARIA DA UBAP - UNIÃO BRASILEIRA DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

6° Alteração Estatutária da UBAP - UNIÃO BRASILEIRA DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS com sede na Rua Gilberto Sturtad, n° 55, 
sala 212, torre norte, Edif. Duets Office Tower, Cocó, Fortaleza/CE, CEP n° 
60.192-105 com CNPJ 06.229.195/0001-22 devidamente registrada no 2 Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Fortaleza Cartório Morais Correia, sob 
o microfilme n° 3057 em data de 30/04/2004, resolve alterar seu Estatuto conforme 
Ata da Assembleia extraordinária realizada no dia 20/09/2018, segue ESTATUTO 
CONSOLIDAD O: 

CAPÍTULO I 

CONSTITUIÇÃO, SEDE, FORO E FINS 

ART. 10  - UNIÃO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - 
UBAP, também designada pela sigla UBAP, fundada em 30/04/2004, é uma sociedade 
civil de direito privad3, sem fins lucrativos, de prazo indeterminado, com sede e foro na 
cidade de Fcrtaleza, Estado do Ceará, regida pelo presente Estatuto. 

ART. 2° - A UBAP terá sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua 
São Paulo, n° 32. sala 511, Edif. General Tibúrcio, Centro, Fortaleza/CE, CEP n° 
60.030-100 :,om área &, atuação em todo território nacional, pcdendo abrir subsedes, 
sucursais, agências, escritórios ou postos de representações em todos os estados da 
federação. 

Art. 3°. São objetivos da UBAP: 

I — Congregar e representar seus assõciados 3erante os poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário; 
II - Desenvolver e apoiar políticas e ações que promovam a cidadania, a dignidade, o / 
respeito e o resga--..e do poder aquisitivo dos aposentados, pensionistas e f_dosos bem \:‘ 
como as que venham melhorar os benefícios previdenciários em geral; \\\ 

III - Participar e apoiar ações nas áreas da saúde e da assistência social, visando a ‘1 \ 
melhoria na qualidade de vida; 
IV - Promover e apoiar, por meios próprios ou de parcerias p-áblicas ou privadas, o 
intercâmbio e atividades de natureza social, recreativa, cultural e educativa para seus ,..: 
associados, especialmente aquelas que cor,trifinarn nara a cidadania e o bem-estar físico, 

mill , ,,,, , ESIAUU DO LIARA 0ARTO tio JEFE01,  RO CIVIL DOM' RI10 hIl ¡UNI,* li h 0E mental, emccional e social de seus assoc e r-k-- 

,2,1 ::::,:isE.: a,,,,,,,°::::;:.°;:e'r::.:::::::r.'."..xtr.'" "'" 
) '1., 

c: g 
(2  

Ant -lio Ilarco%ot'ro7rhse7r ante (CIrtravent.? Autorizado,o
ia 

a ) P' t .13r Total R$ z. 31 
Vi• algifflEM JBGE 03 m._...1— Io2 ,í 683

2O2 

i 
VÁ 

ll  AUTENTICAÇÀO 1 

1 
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2' Cariório de Reçutz Civil dm Pestm Juddicas 
CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
MICROFILME S' 1 73 71 

v - Promover conferências, palestras, debates, estudos, encontros, caminhadas e 
quaisquer outrcs eventos, visando informar e conscientizar seus associados, assim 
como a comunidade em geral, sobre os seus direitos e deveres como cidadãos; 
VI - Participar e apoiar a assistência jurídica, visando a defesa dos direitcs dos Seus 
associados; 
VII - Apoiar instituições, ações e movimentos que busquem a observância dos direitos 
e a melhoria da qualidade de vida dos aposentados, pensionistas, idosos e, inclusive, 
trabalhadore 3 ativos; 
VIII - Divulgar, por meio físico, eletrônico ou oral, informações de relevante interesse 
de seus as.sociados, especialmente acerca de decisões tomadas pelo Poder 
Governamental, que afetam positivamente ou adversamente a sua cidadania; 
IX - Disseminar entre seus associados e a comunidade em geral, as diretrizes 
estabelecidas pelo Estatuto do Idoso e/ou Leis, promovendo ações que efetivem o seu 
cumprimento, inclusive quanto às sanções ali previstas. 

Parágrafo primeiro - A dedicação às atividades previstas neste artigo configura-se 
mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio 
de doaçãc de recursos físicos, humanos e/ou Financeiros. 

Parágrafo segundo — A lUBAP poderá ajuizar Ação Civil Pública, quando julgar 
necessário, ou quando solicitado, a fim de promover a proteção dos seus associados 
pelas ações de responsabilidade morais e patrimoniais ao meio amtiente, ao 
consumidor, à ordem econômica, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico, ou de qualquer natureza que caiba recurso. 

Art. 40. A 11.-BAP, na consecução dos seus objetivos, observará: 

I — Os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economic idade e eficiência; 
II — A aplicação integral de suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais; 
III — A prestação de serviços aos seus associados e, de forma planejada, dentro dos seus 
limites, aos usuários da assistência social, não restringindo apenas à distribuição de 
bens, beneficies e a encaminhamentos; 
VI - A aplicação correta de subvenções e doações recebidas, 

Art. 5°. Para alcançar seus objetivos, a UBAP poderá: 

I - Celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos juridicos com 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais; 

de atividades; 

2 

II - Manter intercâmbio, auxiliar e ser auxiliada por entidades afins, na realização 

,(

3

, 

 

1 , 1,i tT UDuLE R TO 1 E REGISTRO CIVIL DO DISTRIIU DO OIUL'bI lO kcf:; 21i LE.Lv 1 1 

, 1 AUtantico a pramentS reprogratice extiSida nesta 
82.eventia, que crifere cos. o onginal. Dou fe. 
rortaleza, 10 de março de 20.7. 

Em testemunho da verdade 
Ant,:nio Marconio do ',:ascÃefito crevent:,, Autorizado, 

Valor Total ES 3 01 
10206684 
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REGISTRAI. 
bistribulygo 

No AD 939264 

24  Cartório de Registro CMi das Pesos Juddias 
CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
MICROFILME N°

1 73 71 

III - prover e manter locais para a realização de seus objetivos sociais, podendo para 
tanto, locar, construir ou reformar imóveis que venham a ser adquiridos pela UBAP, 
onerosamente ou por meio de doações; 
IV - Colaborar com os governos Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federal, 
bem como instituições governamentais, em programas e projetos compatíveis e de 
interesse dos aposentados, pensionistas e idosos. 

CAPÍTULO II 

DOS TÍTULOS SOCIAIS 

Art. 6. Os valores sociais são em número de 1000 (um mil) títulos ao valor individual 
de R$ 20,00 (vinte reais) sendo: 

I - Caàa lote de 200 (duzentos) títulos sociais dará ao subscritor direito a um voto na 
Assembléia Geral; 

II - Cada sócio poderá subscrever até o limite máximo de 500 (quinhentos) títulos 
sociais; 

Art. 70. O subscritor do título social será conhecido como SÓCIO TITULAR. 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES, 

Art. 8°. A UBAP terá as seguintes categorias de associados: 

I - FUNDADORES: Todos aqueles que participarem da Assembleia Geral de 
Fundação da UBAP e assinaram a Ata da Fundação; 
II— TITULARES: Aqueles que possuem títulos sociais da UBAP; 
III — CONTRIBUINTES: Aposentados, pensionistas e idosos que realizarem 
contribuições mensalmente de forma regular, para com a UBAP conforme o disposto 
no Inciso V do Artigo 115 da lei 8.213 de 24/07/1991; 
IV - COLABORADORES: Pessoas físicas e/ ou jurídicas, que se disponnam a 
contribuir regularmente para a UBAP, ou que se dedicarem junto à UBAP, 
independentemente de integrarem o quadro diretivo da entidade; 

§ 1° - Somente os associados FUNDADORES e TITULARES terão direito a voto; 

§ 2' - O título de COLABORADORES será conferido pela Assembléia Geral, 
mediante indicação e aprovação 

, 
111111, .1,11110 

Ob. 1111 

JKIIV 4:13 hlioW Valor Total R$ 3,01 

AUTENTICAÇÃO 
r" 10126680 

 

Registradora  e  Tabeliã: Fernanda Maria Atiles Gomes 

Cik RTORIO ESTADO-DO CEARA .013108I0 DE REGISTRO 05110 DO DISTRITO DO 1..!ONDLIBIM DACONAKADEFORTKEL,,  

MON DU CNPJ: 36.69830210001-44 .Av. BenAnn Bres6 140. Mundubn -CEP: 60711442- Fortaleza -CE 

Ter (95) 3296-2321  i  Whalsapp: (85)96991-1)10- carloriodemondubim@hotmail.combr 
_ 

Autentico a presente copia reprográfiu,  extraida noite 

1 s%:,:iventia, que ounfer• 0010 o or:Iginal. Dou fe. 

W'ortaleza, 10 de março de 2022. " 

rm testemunho da verdade, 

Antonio Ilarconio do ., :szeimento (Esc eventz Autorizado) 

3 
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Cirtério é RegetroOkil das rraos Juktas 
CARTÓRIO MDRAIS CORREIA 
MICROFILME 14° 1.  7  41 

U  ff 

Art. 9°. O associado Titt_lar, detentor dos títulos sociais terá direito a um voto na 
Assembleia Geral, conforme alínea "a" do Art. 6° e não poderá: 

I - Cedê-los a terceircs sem antes oferecê-los, pelo mesmo valor, aos demais 
possuidores de títulos, obedecendo aos limites estabelecidos na alínea "b" do Art. 6°; 
II - Não havendo interesse dos sócios titulares, os mesmos poderão ser oferecidos a 
terceiros, que tenham interesses comum com a Entidade, sendo que, a CeS3ãO dos títulos 
somente se concretizará com aprovação unânime dos sócios fundadores e titulares, do 
nome do cessionário; 
II - Em caso de f'alecimento do sócio titular, será assegurado ao seu herdeiro(a) legal 
cu sucessor o direito de substituí-lo como sócio titular, observando-se o disposto no 
CC..13 e neste Estatuto. 

Art. 100. O associado, qualquer que seja sua categoria, não responde irxlividualmente, 
sclidária ou subsidiariamente pelas obrigações da UBAP, nem pelos atos praticados 
pela Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral, e não há entre os associados direitos 
e obrigações recíprocos. 

Art. 11°. São direitos dos associados. 

I - Participar de todas as atividades associativas; 
E - Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trat alho, quando 
designado para essas funções; 
III - apresenzar propostas, programas e projetos de ação para a UBAP; 
IV - Votar e ser votado, cesde que satisfaça às exigências e às disposiçêes do Estatuto, 
do regimento e resoluções; 
V — Exercer cargos e funções eletivas nos órgãos da administração da L-BAP. 

Parágrafo Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e 
inzransferíveis. 

Art. 12°. São deveres dos associados: 
I - observar o Estatuto, c regimento interno, regulamentos, deliberações e resoluções 
dos órgãos da UBAP; 
II - Cooperar com a Diretpria Executiva da UBAP no desenvolvimento de atividades e 
aç5es que promovem a cidadania, o respeito, a dignidade e a melhoria da qualidade de 
vida dos aposentados, pensionistas e idosos; 
III - cooperar para o desenvolvimento da UBAP e consecução dos seus objetivos, 
cElindindo-cs, visando informar e conscientizar os associados e a comunidade em 
geral sobre cs seus direitos e deveres como cidadãos; 
IV - Contribuir financeira Q ,-,-,grmtpliro da T TBAP. 

r 1 ESTADO DC CEAR CARTORIO DE REGIS1Rn CIVIL DO JISTRITO DO ,,U4DUEli, CJ et AC 01 UHLAL,  

Autentico a presente copia reprografica exfraida nesta - 
fie.zviontia, que confere com o orÂgins:;.. Dou fe. 
Porteies', 10 de marco de 2022. 

Cm teetemJni,o 7 da verdade 
Antonio Marconio do ';escimento screVents Autorizado, Puxo valor Total R$ 3.01 

AUT1NTtCAÇÃ0 10206686 

' KénestelS 

4 
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CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

È) Cartório de Registro Civil das Pesos Jurídica 
CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
MICROFILME tf 1 7 3 71 

Art. 13°. São órgãos ca administração da UBAP: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 14°. A Assembléia Geral é o órgão soberano Ce deliberação da UBAP e será 

constituída pelos as3ociados fundadores e titulares, regularmente habilitados. 

Art. 15°. A Assemblé:a Geral reunir-se-á: 

I - Ordinariamente, urna vez por ano, no primeiro trimestre, com a seguinte finalidade: 

Aprovar o relatório de atividades; 
aprovar a prestaçà) de contas e parecer do Conselho Fiscal; 
apreciar decisões e recursos, se houverem; 
assuntos de ordem geral, 

II - Extraordinariamente, em caráter especial, para reforma dos Estatutos e outros 
motivos emergenciai3 e específicos. 

§ 1° A cada 4 (qua-Jc) anos a Assembléia Geral Ordinária fará também a eleição da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

§ 2° As Assembléias Gerais Ordinárias serão instaladas em primeira chamada, com a 
presença de dois terços (2/3) dos associados com direito a voto, e em segunda chamada, 
no mínimo meia hora após, com a presença de qualquer número de associados. 

§ 3° As Assembléias C-erais Extraordinárias serão insta_adas em primeira chamada, com 
a presença de dois terços (2/3) dos associados com direito a voto, e nas chamadas 
seguintes, pelo mencs meia hora após, com a presença de qualquer número d 
associados com direito a voto. 

Direto 
por pelo 

5 

Art. 16°. As Assem-pléias Ger 
..... 

-CATitõRio-  -ESTADO DO CEArá •CFRTBRIO E REGISTROCIMICDISTRITIMINDIJSM DA:INPRCAN  ,ORTALEM 

Executiva da 
moNDtBim CNPJ: 36398.7321000 i-44 -N._ Benjamin Bras I, '4,40 Mondubm • :EP' NO111-,12 - Fortilen .0 E 

UBAP. ,ela maio ' 
, , ••«t Autentico a presente col,ia rep7.4ráfica eietraida nauta 

..—_.„..—._. --- .  329R821 I Whatsaw {85198991-1010 - &Mil. cartmocemondubmghatmall,:on.br 

W- '' 1. erventia, que ,..,,nfere com o o -.dgina,,. Dou fe. 

Fortaleza, ln de março de 20.7 . 
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menos 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto, regularmente habilitados, com 
antecedência mínima de 15 dias, através de Edital de Convocação, publicado na 
imprensa local ou por circulares afixada em lugar visível nas dependências da UBAP. 

Art. 17°. As decisões, excetuadas os casos de destituição de administradores, alteração 
de estatwo e dissolução da LTBAP, cuja deliberação exigirá o voto concorde de pelo 
menos 2/3 dos presentes e com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados 
com direito a voto, serão tomadas pela maioria simples dos presentes. 

Art. 18°. A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente da Diretoria Executiva da 
UBAP, que presidirá os trabalhos, e será auxiliado pelo Secretário ad hoc, que elaborará 
a ata da reunião. 

Art. 19°. Compete à Assembleia Geral: 

I - Eleger e destituir os integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
II - Exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos recursos da UBAP, apreciar o 
orçamento, as contas, os balanços, o parecer do Conselho Fiscal, o relatório anual de 
atividades e acompanhar a execução do orçamento; 
III — pronunciar-se, sempre que convocada, sobre a estratégia de ação da UBAP, bem 
como sobre os programas específicos a serem desenvolvidos, destacando as prioridades; 
IV - Deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a entidades de 
financiamento, e autorizar a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneração ou 
a gravame dos bens moveis e imóveis da UBAP. 
V - Nomear com' ssão, quando necessário, para análise de conduta ou procedimentos 
administrativos ii,  devidos, e para organização de reuniões, seminários e outros eventos, 
definindo poderei e atribuições: 
VI - Alterar o esteuto; 
VII - dissolver a AP; 
VIII - resolver os casos omissos neste Estatuto, no Regimento Interno e nos 
R.egulamentos. 

CAPÍTULO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 20°. A Diretoria Executiva é o órgão executivo da UBAP constitui-se de 02 (dois) 
mem-pros: 

1 - Diretor-Presidente; 
II - Vice-Presidente.  

CARTÓRIO EVADO 00 CIARÁ • CAF1TORIO DEROGBTROCPALD3OISIRIT000800000IM CA COLRCA DE FDRTALEZA 
Mo N Dultim CNPJ: 36 6981321000144 Av Benjamm Brasil, 340 Mondutim • COR 6071442 . Fcrtaten CO. 

Tel (b51 3295 28'21 ,I,Jhat,.)1,' MI 98%1.1(110 E-mail carorir.,ImodubnvOc . . . 
Aut,:ntico a preeerte covia reprografica lextr,tida noite 
w ,..:Iventia, que cdnfere coa, o origina": . Dou fe. 
Eortaleza, 10 de março de 202. 
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Parágrafo Único: O ndato da Diretoria Executiva será de 04 (anos), podendo ser 
reeleita, qua-_-.1tas vezes for decidido em Assembleia Geral da UBAP, mediante 
composição parcial ou integral de seus membros. 

Art. 21°. Compete à Diretoria Executiva: 

I - Cumprir e fazer cumprir o estatuto, regimento interno, as resolweies da UBAP, as 
normas estatutárias e resoluções da Federação, Confederação eiou Sindicato a que 
estiver filiada, nos limites de suas atribuições, e praticar todos os atos necessários para 
o bom desem-cenho das atividades da UBAP consecução dos objetivps propostos; 
II - Deliberar sobre o ingresso de associados no quadro social e os -seus desligamentos; 
III - Elaborar anualmentc o projeto orçamentário; 
IV - definir o valor e a vigência das mensalidades dos associados: 
V - Organizar o quadro de empregados da UBAP, selecionando e ajustando os 
respectivos salários de forma a atender ao tempo de serviço e ao merecimento de cada 
um, através de promoções ou de acordo com a lei; 
VI - Admitir e demitir empregados; 
VII - Autorizar as despesas, dentro das verbas orçamentárias; 
VIII - Elaborar proLetos, regulamentos e normas administrativas, bem como contratar 
para essa finalidade; 
IX - nomear comissão para organização de reuniões, seminários e, outros eventos, 
definindo poderes e atribuições, quando necessário e não definido pela Assembleia 
Geral; 
X - Expedir instruções e Ordens de Serviço; 
XI - Elaborar e aprovar c. regimento interno, regulamentos funcionais e regulamento de 
beneficios; 
XII - Deliberar de modo geral sobre todos os atos pertinentes aos fins e objetivos da 
UBAP, não podenc:o renunciar direitos, alienar, hipotecar, emprestar e de qualquer 
forma onerar bens, nem contrair empréstimos sem a prévia autorização da Assembleia 
Geral; 
XIII - Atender dentro de 20 (vinte) dias os pedidos de Informações do Conselho Fiscal; 
XIV - Elaborar o relatário anual a ser apresentado à Assemblef a Geral Ordinária; 
XV - Encaminhar ao Conselho Fiscal até 10 (dez) de dezembro de cada ano fiscal, a 
demonstração da execução orçamentária, salvo motivo de força maior devidamente 
comprovada. 
XVI - Convocar a Assembleia Geral Extraordinária sempre que necessário para solução 
emergencial de demandas de interesse da UBAP; 

Art. 22°. A Diretoria Executiva poderá nomear Delegados para representar a UBAP no 
Conselho Deliberativo da Federação, Confederação e ou Sindicato de Aposentados, 
Pensionistas e Idosos, a que estiver ou venha a ser filiaria em Re-minários, congressos, 
encontros e outros everw4 irdes para tal fim, :STFDO DO LEAA CAPTORIL DE

,
AEGISTIR O CIVIL DO DI TRITO DO OttiUbi un CO I AR

,
C. 0- ikLEL, 
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werventia, cpe ,-;onfere com o origina:. Dou fe. 
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podendo substitui-los a qualquer tempo, mediante aprovação em ata da Diretoria 
Executiva. 

Parágrafo Único - Caso os Delegados não sejam membros da Diretoria Executiva, é 
permitida a sua participa;ão nas reuniões da Diretoria Executiva, porém S 21T1 direito a 
voto. 

Art. 23°. É terminantemente proibido a todos e a cada um dos membros da Diretoria 
Executiva e ineficaz em relação à UBAP, o uso da denominação desta em negócios 
estranhos aos objetivos da UBAP, inclusive em fianças, avais ou quaisquer outras 
garantias de favor. 

Art. 24°. Nos atos que acarretem responsabilidade para a UBAP, está deverá ser 
representada pelo Presidente da Diretoria Executiva, ou ainda, por bastante procurador, 
observadas as dis-losições deste Estatuto e a legislação vigente. 

Art. 25°. Os atos qw.- importem malversação ou dilapidação do patrimônio da UBAP 
são comparáveis aos crimes contra a economia popular. 

Art. 26°. No caso de impedimento ou afastamento definitivo do presidente da Diretoria 
Executiva e do seu vice, simultaneamente, o titular no exercício da Presidência do 
Conselho Fiscal, assume a Presidência da Diretoria Executiva e convocará a Assembléia 
Geral para, no prazo máximo de 50 dias, eleger os membros aos cargos vagos, e 
completar o período de gestão. 

Art. 27°. Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria Exec-itiva e/ou do Conselho Fiscal, 
e não havendo suplentes, o presidente da Diretoria Executiva ainda que resignatário, 
terá o prazo de 10 dias para convocar a Assembléia Geral, que, por sua vez constituirá 
uma Junta Govemativa Provisória, composta por 3 (três) membros. 

Art. 28°. A Junta Gcvemativa, constituída conforme o artigo anterior, aénainistrará a 
UBAP, sempre ccm a assinatura conjunta do seu Presidente e outro membro, e 
procederá as diligências necessárias à realização de novas eleições para a investidura de 
cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, em ccnformidade com as instruções 
em vigor, no prazo de sessenta (60) dias contados de sua ..:.;onstituição, prorrogáveis por 
mais 30 (trinta) dias, se necessário. 

Art. 29°. Compete ao Diretor Presic_ente: 
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I -Representar a UBAP em juízo ou fora dele; 
II - Convocar eleições, Assembleias Gerais e demais cirs:YAn tirry niQtratrruos para 
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IV - Zelar pela observância das disposições estatutárias, fazer cumprir ordens de serviço, 
normas administrativas e regulamentos; 

- Assinar correspondências oficiais; 
VI - Assinar sozinho ou em conjunto com o Vice-Presidente, cheques recibos e 
quitações que importem em recebimentos ou pagamentos de numeráric 3, bem como 
títulos e contratos, escrituras, documentos que onerem a UBAP, e ainda instrumentos 
de procuração, outorgando poderes específicos a qualquer pessoa de confiança da 
instituição para que este possa assinar em nome da UBAP, em todo território nacional, 
qualquer documento de interesse da entidade, seja ele advindo de órgãos públicos e/ou 
particulares. 
VII - Verificar m nsalmente com o Vice-Presidente o boletim do movimento de caixa; 
VIII - Rubricar t dos os livros de escrituração utilizados pela Admin_stração; 
IX - Assinar cori o Vice-Presidente balancetes trimestrais de receita e despesa e os 
balanços gerais, ubmetidos à Assembleia Geral Ordinária. 

Art. 300. Compete ao Vice-Presidente: 

I - Dirigir os trabalhos da tesouraria da UBAP; 
-•  Quand3 necessário, assinar em conjunto com o Diretor Presidente, checues, recibos, 

quitações que importem em recebimentos ou pagamentos de numerários, bem como, 
títulos e contratos, escrituras, documentos que onerem a UBAP e ainda instrumentos de 
procuração outorgando poderes específicos a qualquer pessoa de confiança da entidade, 
para que este possa assinar em nome da UBAP, em todo território nacional, qualquer 
documento de interesse da entidade, seja ele advindo de órgãos públicos e/ou 
particulares; 
III - Assinar com o Diretor Presidente, os balancetes trimestrais de receita e despesa, 
vDem como o balanço; 
1V - Autorizar a nomeação e demissão de empregados; 

- promover as convocações para as reuniões da Diretoria Executiva; 
VI - Manter atualizado o cadastro geral dos associados; 
VII - Preparar e informar os processos de benefícios de interesses dos asscciados; 
VIII - Manter o controle dos departamentos assistenciais; 
IX - Preparar aplicações para fins assistenciais; 
X - Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas com os serviços gerais 
da Entidade; 
XI - Substituir o Diretor Presidente nos seus eventuais impedimentos; 
XII - Organizar e manter atualizados os cadastros, fichários, registros, arquivos e 
correspondências em geral da Entidade; 
XIII - Fazer contatos com a Instituição ou Entidades de direito público ou privado a que 
estiver vinculado o associado; 
XIV - Representar a entidade junto às autoridades; 
XV - Organizar e dirigir os d 
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DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31°. O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador ca UBAP, e será composto de 05 
(três) membros efetivos eleitos em Assembléia Geral, com mandato coincidente com o 
da Diretoria Executiva, de 04 (quatro) anos. 

Parágrafo Único: Os integrantes do Conselho Fiscal 21egerão entre si, na sua, primeira 
reunião, o Presidente do órgão. 

Art. 320. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Emitir parecer sobre as contas da Diretoria Executiva; 
II - Exarnmar livros, registros e documentos de despesas, apresentando relatórios; 
III - Verificar aplicação do saldo líquido anual; 
IV - Dar :iarecer sobre as previsões orçamentárias e contratos; 
V - Informar à Diretoria Executiva a situação econômica financeira da UBAP sempre 
que oportuno; 
VI - Proppr à Diretoria Executiva medidas de caráter fmanceiro econômico, mesmo que 
saneadoras; 
VII - Decidir em reunião conjunta com Diretoria Executiva sobre empréstimos, 
aquisições ou venda de imóveis, hipotecas ou quaisquer ônus que venham onerar o 
patrimônio social, aquisição ou alienação de títulos e dívidas públicas ou particulares, 
aumento cu redução da mensalidade social. 

Art. 33. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, no primeiro trimestre de cada 
ano, para analisar as contas, os balancetes e documentos contábeis, e 
extraordinariamente, sempre que convocado pela Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO VIII 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 34°. O patrimônio da UBAP será constituído por Dens móveis e imóveis, títulos e 
valores que possu_ ou venha possuir, e ainda: 

I - Pela dotação e contribuições de seus associados; 
II - Pelas doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser acrescidos; 
III - pelos direitos e bens obtidos por aquisição regular,  

rArn-rsn ir5 1511lOt~ ClroR10 OE REGISTRO CM.  nen ,.RCA DE FORTALEZA 
• •, • -I -1 congêneres; IV - Pelos recursos nacion- - 
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Parágrafo Único - Para que o patrimônio expresso em Imóveis, -possa ser gravado, 
alienado ou transacionado, é indispensável a autorização da Assembléia Geral, por 
deliberação de 2/3 (dc is terços) de seus associados presentes, especialmente 
convocados com antecedência de 15 (quinze) dias, presentes, n3 mínimo, /3 (um terço) 
dos associados co m direito a voto. 

CAPÍTULO IX 

DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 35°. A sobrevivência da UBASP terá origem principal, na contribuiçk mensal dos 
seus associados, à razão de uma percentagem sobre o valor da aposen:adoria ou pensão, 
cujo valor poderá ser descontado diretamente do valor do beneficio pago pelo INSS, 
conforme convénio firmado entre a Federação, Confederação e/ou Sindicato de 
Aposentados e Pensionistas, nos termos do art. 115, da Lei n' 8213/91, ou pela 
contribuição mensal dos associados por ventura não incluídos no sistema de desconto 
em folha, a sereni definidas em Assembléia Geral. 

Parágrafo Único: A UBAP poderá firmar convênios de desconto em folha de 
pagamento com outros entes públicos das esferas federais, estaduais ou municipais. 

ART. 36° - A receita da UBAP será constituída: 

I - Pela re:eita proveniente de mensalidades associativas, arrecadadas diretamente do 
associado ou por meio de convênio, conforme mencionado no artigo anterior; 
II - Pelos donativos regulares ou não, de seus associados e de entidades congêneres: 
III - pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos fmanceiros de sua 
propriedade ou operações de crédito; 

- Pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 
V - Pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, que tenha ou veni-ta a possuir, 
receitas de qualquer natt_reza, inclusive as provenientes da venda de publicações e 
produtos, remuneração de trabalhos técnicos, resultado das ativ_dades de o-atros serviços 
que prestar, desde que atenda os objetivos propostos, de acordo com a legislação 
pertinente; 
VI - Pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxíLos estipulados em favor 
da UBAP pela União, pelos Estados e pelos Municípios, bem Como "Oor pessoas físicas, 
jurídicas, instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

Parágrafo Único — Os recursos financeiros da UBAP serão utilizados para o custeio 
e manutenção administrativa da UBAP, desenvolvimento das atividades, aquisição de 
bens móveis e imóveia, -1 • 

5_41 • 
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Parágrafe Único — Os recursos financeiros da UBAP serão utilizados para o custeio 
e manutenção administrativa da UBAP, desenvolvimento das atividades, aquisição de 
bens móveis e imóveis, e aplicações financeiras com rendimento. 

Art. 37°. Constituem despesas da UBAP 

I - Gastos de conservações e manutenções do patrimônio; 
II - Gastos com materiais de expediente e com pessoal; 
III - gastcs com indenização das despesas de viagens e estadia de meml:ros da Diretoria 
Executiva, do Conselho Fiscal e emissários, a serviço da UBAP; 
IV - Cornribuf_ções à Federação Sindicato e à Confederação de Aposentados e 
Pensionistas, qLe UBAP esteja filiada; 
V - Gastos com organização de congressos, seminários, eventos, promoções, encontros, 
caminhadas e outras atividades visando o resgate e preservação cbs direitos dos 
aposentados, pensionistas e idosos; 
VI - Gastos com o intercâmbio e atividades de natureza social, recreativa, cultural e 
educativa, especialmente aquelas que contribuam para a cidadania e o bem-estar físico, 
mental, emocional e social dos aposentados, pensionistas e idosos; 
VII - gastos com divulgação em jornais, revistas, TVs e periódicos, das atividades e das 
matérias de interesse da UBAP e dos aposentados, pensionistas e idosccs; 
VIII - gastos com outras despesas eventuais e necessárias da UBAP. 

40111  
; elg-10,1:11:4) 

-AD-9M66 Faz 

Art. 38' - As e12ições para renovação da Diretoria Executiva e membros do Conselho 
Fiscal, ser'Io realizadas na primeira quinta do mês de setembro que anteceder a 
expiraçÉ'o dos mandatos, considerando-se eleita a chapa que obtiver maior número de 
votos. 

Art. 39 .̀  - Com antecedência mínima de 07 (sete) dias da data da eleição, o Presidente 
em exercício fará publicar em jornal de grande circulação ou por circulares de 
convocação afixadas em local visível nas dependências da UBAP nc qual constará 
obrigatoriamente, local, dia e hora em que será realizado o pleito. 

Parágrafo Único: Só poderá candidatar-se o associado que: 

I - Esteja em dia com suas mensalidades sociais; 
II - Esteja em -31eno gozo de seus direitos sociais assegurados por este Estatuto, 
(Associado :',om direito a voto); 

nrpetarine 2 III - Não receba salários Ir ITRAP.  
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'1011908CM~ Tel (45(4346261 WIVsapp (95198991-1010 E mrl cartonodemondubimpa mal con 
Autentico • preeent-e-  coria reprografice extraida malta 

cut3V31ma e ,:rventia, que confere com o original. Dou fe 
mium :fortaleza 10 de marco de 2022. 

A 7I Em testemunho da verdade. 12  
Antonio Marconio do .!:aa:Imento (E revenG Autorizado; 

r Valor Total RA 3 01 
102!)6694 

 

Registradora  a  Tabeliã: Fernanda Maria Alves Gomes 

 

CAPÍTULO X 

DO PROCESSO ELEITORAL iREGISTRAI.. 
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2 Cartório de Registro CM das Passos JtiffdiC3S 

CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
MICROFILME te 173 71 

Art. 41. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, perderão seus 
mandatos caso venham a infringir o presente Estatuto, Regimento Interno e a legislação 
vigente, e nos seguintes casos: 

I - Malversação ou dilapidação do Patrimônio Social e Financeiro, ou provocar ou 
causar prejuízo moral ou material para a UBAP, ficando inelegíveis para qualquer cargo 
na Diretoria Executiva, independentemente de qualquer medida judicial; 
II - Violação ou conspiração a este Estatuto; 
III - abandono do cargo para o qual foi eleito por mais de 30 (trinta) dias; 
IV - Ausência a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, sem motivo 
justificado; 
V - Qualquer das hipóteses de decadência de poderes prevista em Lei. 

Art. 42°. As penlidades previstas, para qualquer associado, além da perda do mandato 
para quem o tem, na ocorrência de uma ou mais das infrações mencionadas no artigo 
anterior, ou outra, que provoque eu cause dano moral ou financeiro, podem ser: 

I - Advertência; 
II - Suspensão de seus direitos pelo período de 30 dias a 1 (um) ano, de acordo com a 
gravidade do fato; 
III — demissão ou exclusão do quadro de associados ou suspensão definitiva de seus 
direitos na UBAP, Federação Sindicato e na Confederação. 

Art. 43°. Para análise dos casos de ocorrência de infração constante neste capítulo, a 
Diretoria ExecutiVa ou a Assembleia Geral da UBAP nomeará uma Comissão Especial, 
que expedirá um parecer com as eventuais penalidades a serem aplicadas. 

Art. 44°. Toda suspensão, demissão ou destituição de cargo administrativo deverá ser 
precedida de notificação que assegure ao interessado o pleno direito de defesa, cabendo 
recurso na forma do presente estatutc, à Assembleia Geral, no prazo de até 15 (quinze) 
dias contados a partir da data da comunicação. 

Parágrafo Único - Terá efeito suspensivo o recurso interposto contra as decisões da 
Diretoria Executiva. 

Art. 45°. O desligamento do associado dar-se-á nas seguintes circunstâncias: 

I - Por solicitação voluntária do próprio associado; 
II - Por decisão da Diretoria Exec ativa. 

§ 1° - O associado que se desligar ou for desligado da UBAP terá extintos seus direitos 

junto à UBAP, e, por COE et: CX-rró R. to—  ESTIDODOtEnt• CARTNIODE REGISTRO CIVIDODIIRITO DEFIREEIM DA COMARCA EFORTALEA 
MON DUBI A— CNPJ: 3658.732E01-44 -Av. Benjamin Brasil, 34O. Mandubin - CEP: 60711-42 - Fort6leza -CE 

e ou o sindicato 
filiado. legenot.. , 

oauNain 
Auteutice a premente corja repr p, ografic extraz.da nafta 

, — ,......--.....• —• , Tel: (85)3296-2821 / Whatsapp: (85)98991-1010 - E-nail• cartododemondubim@hotmail com br 

Cl OACM Y  [Me ommul i Fortaleza. 15 ie março de 2C22. 
wit,rventia. que r,nfere com o original. Dou !e 

zm teetemunho 
P Ant,n_o Marconio do ",;eacmento (Esc 

ialor Total R$ :t.01 
10206695 

tdo verAnd. 
nte Autorizado) 
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II - Por decisão da Diretoria Executiva. 

2 Cartório de Registro CM das Pesou Jurídicas 
CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
MICROFILME N° 1 * 7 3 71  

§ 1° - O associado que se desligar ou for desligado da UBAP terá extintos seus direitos 
junto à UBAP, e, por conseguinte, junto à Federação e Confederação e ou o sindicato 
filiado. 
§ 2° - O associado Fundador que se desligar voluntariamente, não perderá este título, e 
poderá retomar ao quadro social da UBAP quando lhe convier. 

§ 3°.. O associado Colaborador, mesmo na hipótese de desligamento voluntário, perderá 
este título, e só poderá retornar ao quadro social mediante nova indicação e aprovação 
da Diretoria Execuziva. 

Art. 46°. A regulirizaç'ão da sitLação ou a reintegração do associado suspenso ou 
excluído, se dará através de decisão da Diretoria Executiva, ficando, dessa forma, 
restabelecidos autcmaticamente seis direitos. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ART. 470  - Nenhem associado poderá exercer cumulativamente, mais de um cargo 
administrativo na Entidade por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

ART. 48° - A UBAP não admite em seu meio, sob qualquer condição ou situação, 
discussões sobre matérias políticas raciais ou religiosas. 

ART. 49° - A UBAP somente será dissolvida por Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para esse fim, que se reunirá com a presença mínima de 75% (setenta e cinco) 
de associados quites e com direito a voto, comoção deverá ser aprovada também por 
75% (setenta e cinco) dos votos dos associados que possuem tal direito. 

Parágrafo Único: Na Assembleia será deliberado sobre o destino do patrimônio social. 

ART. 500. - Todas as vantagens e beneficios que os sócios terão direito, serão dentro 
das possibilidades e deliberações da Diretoria Executiva, que fixará, ainda os ônus 
financeiros, respect_vos. 

Parágrafo Único: Todo e qualquer beneficio criado para o associado, poderá ser 
suspenso no caso de seu custo esta: acima das possibilidades financeiras da Entidade, 
que providenciará a redução proporzional da contribuição mensal do sócio. 

ESTA00130 CRRÁ - CARTORIO DE REGIS7ROU/1/ DO DISTRttO DO MONDUB1M DA GOMAR -VIEFORTALECA  r forma ou título, 
MON D li Á Isn CNPJ, 36698732i0001-64 -As. Benja sia Brasil, 340 Mondubss - CEP 60711442- F-rblez 3 -CE 

 (85)32,96-28211 VVhstsapp: (85)93991-1010.  Errai cartoriodemoodubmgholírk I .:orsbr . . i OS, associados, 
Autentico a 'semente cópia reprografica extraida nesta 

oy 2VWIN131.1V  118A2 
s,:opantia que c,:nfere COR, o original. Dou fe. 

£0 3.14.1,11 orammen
i-----al  wortaleza , 11  de março de 2',',.. 

da verdade.. 

lt 
nom wig Ant.-nio Marconio do %as..tmento (Zoes te Autosizado) 

14 E. testemunho 

'de - ."....  —H v,lor Total 19 Si 01 
MI  ,I18.11..3  It.,. 102:7, 6696 

RUMffill. 

-.. . 
,! 

Registradora  e  Tabe  lã:  Fernanda Maria Mai Gomes 

Art. 51°. A L-BAP não reg-R 
aos merr-1;;;:,,--w, 
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Fortaleza, 20 de setembro de 2018. 

MORP:V.) 
CORREIA 

4y1À;ç.s rktotAk- ,Pre-i&à 
aria Antônia Andrade Arâs 

Presidente 
Jacqueline Li Ma eus 

Vice-Presidente 
CARTÓRIO  

sé Marcos 
Membro do 

es de Oliveira 
nselho Fiscal 

?,RIORt0  

- jaOR 

drade Arrais 
Conselão Fiscal 

Marcos Fernandes Aita 
Membro do Conselho fiscal 

Oftórb de Registro CM' du Pess. 51.s Mictes 
CARTCRIO MORAIS CORREJA 
t1CRc1ILMENj 73 71  

ART. 51° - Os casos omissos na presente Estatuto serão resolvidos em reuniões 
conjuntas da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal com alas em Livros Próprios e 
sempre que necessár:o, em Assembleia Geral Extraordinária. 

ART. 52° - Este Estatuto entra em vigor tão logo seja devidamen:e registrado no órgão 
competente. 

) 
,/ 

Güstavo Costa Leite Menezes 
duado — OAB/CE n° 13798 

441' 

7  

-~Kr; 

P',. "4".  YZ 

ESTADO DO CEARÁ • CARTt RIO DISTRITA....075MAO DUEly±o4A 
ALEXANDRA .5ACKELINE MOUR,a4Ft4..,MorglitENttro 

i!ets.A %%Ter, 

?"..fg CNPJ, 74.1129.89510004:Z
SUCITelm-rtilk.grre 251 '

A - Mondeblm - CEP: 50311-445 - Fortaleza • C e. 
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or tal eza , 10 de cu:i2ir o de 20:0, tz) test (teor rrent Autorizada) 
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€ e Na: 
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ESTADO DO CEARÁ. -  CARTÓRIO PICRAIS CORRE A -  d• OFÍCI,) DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABELIÃ: ÂN3ELAMAR A ARALIO MORAIS CCRIR - CNF,: 0t.573.000/0001-67 

Rua Major Faeu ido, 676- entra - :EP: 60.025-10C - F rt za • E • Tal: (85) 3464.5900 
E-mal : moralsearrela@moral leo -, a.,  -re.br  

JACQ L L I t'UNT 

ue dou el  Fo ale 13 d utub o e 2013. RS 41 
d Flec nen - 

.: 4 798. Reconheço e( assinat es) por A TE 

NI OSNI 
e •• Arllene L. ocrigue e 

O aONIENTe coal! BELO DE AU 

da verdade 

— Regietradira  e  Tabeilã: Fernanda Mi; Ãives Urnas 

CUOIS3 
01SHIMM EJL 03 

il  AUTENTICAÇÃO  

te?00,3147 

C1 15 

CARTÓRIO ESTADO DO:EARÁ CARTORIO DE REGISTRO CIVILDODISTRITO DONONDUBIM DACOMARCADEFORTALE 

ArIc NI )t 
IM CNPJ 3668 73210001-44 -Av Benlarnin Brasil 340 Mondubr - CEP' 60011-442 - Foraleza -CE 

r,. r ' .n Vsvp 1 Ifii,  •  F clrlort,1,4nondtibmi,P,noloM om hr 

Auten'd.co e; premente :ou eprogr af extrai-1a nesta 

ee...r.ent ia , que •c,.inf ene com o ox.IgiIoI7. Dou te 
"eozaleza, 10 u.a marco de 2022. 

to•temuritte 
Anton:o Mazeonio do RascSinento crevente Autorizado, 

,a1,z Total R$ 3,01 
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Protccclaco e prenotado sob 
averbado ioje em microril 
jurfclizas. Registro de Orig 

 EmolJmertos: R$ 90,71 / F 
4,55 - —otal R$ 139,70. (a 
Escreventes: 

aiti64,,-,1 

no 17371. em 30/11!2018 e — 
sob o no 17371 e pessoas 

: 3057. Fortaleza, 3/11/018.% 
,rmoju R$ 6:3 / Selo 1 ,60 / ISS -.8t; 

1LV A M RIA VERAS. ONTEIRO -4* 

çj-1:12 -DRwetriábi..20TvoltAi, 

939264 
DCE1 

Ditia-EtrGliaaiSsT . aaRAL  

No .AD 939265 Ble_G 

REGIsTRAL 
Plat.+1 misao 

RE 3I5:1"ftÁ7L " 
Regisho dl Titu) , ocume.bos 

XiAlrgt51" 

1,10 AD 939266 FCLZ 

_ 

ESTADO DO CEARA • CARTÓRIO MELO JÚNIOR • 8. 
 OFICIO DE NOTAS F. REGISTROS ESPECIAIS 

1.1A 3: JOSE EVANDRC DE MELO JÚNIOR • TABELA.° SUBSTITUTO: REGNOBERTO MARQUES DE GELO JÚNIOR 

CNPJ: 05.573.0340001.51  • Rua Major Facundo, 11. 680 Centro .CEP: 80.025-100 • Fortaleza • CO 

Tt I (85)3055'404 / 3059.7480 • E•mall: einjedortalitet.com.br 
 1 r00ap0002 Jrnjabotrnall,cos 

Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA 
de MARc.:0; 

rERNANDES AITA Do O,- dou—  flí. Fortaleza, 18 de outubrcij: 

te 2018 Total RS 4.15. SELO" ---- "RECONHECIMENTO DE,,1 

9 R MA C1523216 

Abimeel Cerr eiro de Azevedo Neto - Escrevente 

/ 
ESTADO NO CEAR& • 

CARTÓRIO MELO JÚNIOR • 6° OFICIO DE NOTAS E REGISTROS "APECIAIS 
ABELIAD: JOSÉ nANDRO DE MELO JÚNIOR - TABELIA0 SUBSTITUTC: REGNOBERTO RARO). ES DE MELO JÚNIOR " 

CNPJ: 05 _573.034/1001.51  • Rue MOIA Facundo, N. 
 850 - Centro - CEP: 80.025100 • Fortulexe - CO 

Te (t1 3009.7474 / 3099.7460 . E.rnall: emigrortelnot.coin,r I rocepc992 cinjahatmell.com  

ReconheçD a assinatura por SEMELHANÇA- 
de EIERGS01' 

DE ANDR_ADE ARRAIS Do que dou fé. Fortaleza. 18 
dt.R: 

outubro de 2018 Total RS 4.15 
SELO -- 

, . 

RE :ONHECIMENTO DE .FI R MA CL.523287 
. . 

 Abimael :arneiro de Aze vedo Neto- Escrevente 

iii 

Reconheco por SEM ELHANCA a(s)fIrma(s)de: 
[He 76 6Xie O ] -GUSTAVO COSTA LEITE MENESES  

Doi. fé. Us. 096 
Forãleza-CE, 1.4e-OLObro de 2018. E 0) 

Em testemunho da verdade.. 
8,) Fatricio Goulart de Aquino 1 Maria Marly Mo Ribeiro 

Nael Marques da Silva /Claudia Carneiro d Silva El Selo: -Valor: R$4,15 
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE A TENTICIDADE. 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO PERGENTINO MALA- 3° OFICIO DE NOTAS E 10  RTDPJ 
TABELIÃO: ROBERTO FIUZA MAIA CNPJ: 0E372.994/3001-35 

AV. Pe Antonio Tomás, N°920 -Alceota - CEP: 60.140-160 - Fortaleza - CE 
ã Tal: (85) 3304-9444 - E-mall tabellao@cartoriomata.comix o

ORO 

o  

to•= • 

Vt1  

ESTADC DC,  CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA • 40  OFICIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABE_IJS ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA CNPJ: 06.573.000/00(1-67 

Rua Pflapr Facundc, 676 C astro • CEP: 60.025100 - Fortaleza - CE - Tal: (85) 3464.5900 
E-mail moraisaorre1aemoraIaçorrela.aormbr 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO PERGENTINO NIAIA - 3° OFICIO DE NOTAS E 1° RTDPJ 
TABELIÃO: ROBERTO FIUZA MAIA - CNPJ: 06.572.994/0001-06 

AV. Pe Antor 'o Tomás, N° 920 -Aldeota - CEP: 60.140-150. Fortaleza • CE 
Tel: (35) 3304-9444 - E-mail: tabeliao@oartorlornala.combr  

Reconheco per SEMELHANCA a(s)firma(s)de: 
[Ho771mke-JOSE MARCOS GOMES DE OLIVEIRA 

Dou fé. Us 096 
Fortaleza-CE, 15 de tularo de 2018. / 
Em testemunho a-verdade:-
Fabricio Goulart de Aqulno 1 Maria Marly M 
Nael Marques de Silva /Claudia Carneiro 
Seio - Valor: R$ 4,15 
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE. 
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da varrida 
e Autorizado) 

Catbria de Regiam Civil das ressoas Jurklims 
CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
MIC ROFILME 'dl 73 71  

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
uNLkO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISI AS — UBAP 
REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2018. , 

YelCUS  
ANTONIA-ANDRADE ARRAIS, brasileira, casada, aposentada, RG n° 

573859 SSPiCE, CPF n° 048.554.503-91, residente a Rua 1, n° 280, Conjunto Planalto 
Itaperi, Parque c_ois Irmãos, Fortaleza/CE, CEP n° 60761-250, Filiação: Francisco 
Candido de Almeida Rodrigues e Raimunda Auri Almeida Andrade — e-mail: 
bergson. sicmcred.com.br, 

JACQUELINE LIMA MATEUS, brasile eir JComfrciria, residente e 
clomiziliada na Rua Raimundo Carlos Rodrigues, 39, casa , Me sejana, Fortaleza/CE. 
CEP: 60.871-190. RG. n° 92006003380 SSP/CE, CPF n° 502.92?.943-20, Filiação: 
Antônio Lima Mateus e Maria do Socorro de Lima Ma:eus — e-mail: 
j acmateus @icloud. com; CARTÕRFO 

c, ME.L.0 . ut,sti,a  
MARCOS FERNANDES AITA, brasileiro, casado, contabilista, portaz"..or da CI-Rg n° 
20080091368r, SSP/CE, CPF n°010.182.948-56, residente e domiciliado a Rua Barão 
de Aracati, n° 391, apto 100, Meireles, Fortaleza/CE, CEP ri? 60115-080, Filiação: 
Tadao Aita e Angelina Mercedes Stramazzi -mail: marco sf. ai-2(aotmail. c om; 

- 

JO MARC S GÓMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casad3, do comercio, RG n° 
195.319, SSP/Iy_{_T, CPF n° 199.647.301-87, residente a Rua 13 de junhc, n° 187, Centro, 
CuiabliMT, CEP n° 78005-250, Filiação: Marcos Gomes Pereira e Cemrina Clara de 
Olive:ra - e-mail grespnamarcos@terra.com.br; 

/ — 
rjkaRA'IS 

ORREIA 

CAR TÕRl0 - 

BERG(S 
9300238,1695SSP/ 
n° 139, Coaç..-_;-PÓ 
Maria Ant3ni 3 Andra C, x RTC5 R IC.) EcADE10 :Nb CAIDEN2 REGISMO MI DO muna num DA COMa MWAIUA 

MONDUBIM Nu mulnum--4 ..(W Beraamn Brad, MO. Monduawn - CEP:6(17114Q - FOltiQa  -CE 
- -rd gs n6 a:  I  nit-tnp 05) 9899 ilOW Emâ. cacoridemorg~nItg 

_- _ 
_ _ 

Autentico a pree ente col,,: a vos ograf ics eXt'íiiii-WSket-a ' -- ''''' - 
ESTADC DO CEARA •• CARTDRIO Dl STRITAL DO MONDUBIM s e:mentia , que center* C 1Ik c er:1 gins ,,. Dou f e 

- - aLEXt.NOMAJACKELNE MOURA ROLEM SILVA - OFICIALA INTERINA 
SUBSTITL TA: SARAM PHILOMENO PONTES 

mn ,shatemunho 
Fortaleza , 10 de março da 2C,-  . 

licor be poTV:ZIO initiNrION"thEldi  ItEMOMPEng eiline="coms  -.1:rodeie" - CE 
1 

• ChFJC '4189~0001 SO - Rua Clerusite SlIva, N° 51 A . Mondubl pl
i
g

n 
 . 

-1 Ant. esnio 2arconi o  
=-= 41 or Total R$ 1 

dc ram èment 

1020669) 

o 

que confere of • padrão reg. tineta serven e . 
SIARIA ASTOMIA ANDRADE ARRAIS 

o 
........„,--- !.. '.' , t 1 

'.1•••.,•  

locrtz1eza ,  10 da outubro de 201.8.Em test. 
da verdade 

V a nda Leite Gadelha (Escrevente Autorizada) /4.4=14   

Teta]. :R~111.111W82~1~111111
11.11"11V,,,  ---1' C__,---..., -1-2+-5\4—.)--bs•••,,,§1 R; ~EM YEPD 03 

AUTENTICAÇÃO . 

ARRAIS, brasileiro, casado, empresário, RG n° 
n° 695.439.683-49, residente a Rua 7, LTM Jd Messejana, 

CE, CEP 60871-748, Filiação Vicente de Andrade Arrais 
Arrais — e-mail: bergson 
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ESTACO DO CEARA - CARTÓRIO ME-0 IGNICR OFIC1C DE NOTAS E REGISTROS ESPECIAIS 
TABELIAO: .13 SÉ EVANDRO DE MELO JUNIOR- TPEELIAOSIPISTrUTO:REGNODERTO MARQUES DE MELO JUIVOR 

r- 

CISF-J: 09.573.034/0001-81 -Rue Mal .r F godo, .4' 003. Conla • CEP: 5005.100 • Fortaleza • CE 
tel. (36) 3099.747413099.7490 - Ema 4: oreat"alsetJert .br nicepoae2 otelGhotmall.com 

 

R aeoeieço a asalnatLra per SEMELHANÇA 
• MARCOS1 

Cj FERNANDES MIA Do que -doe 
N. Fortaleza 18 

outubro:,  

,40 de it 16 Total F15 4.15 
SELO 2- 

 - RECONHECIMENTO Dt5';', 

- Ablnee Carneiro ti. 
- Esc revente 

ESTADO DO CEARÁ • CARTNIC MELO .4)911C41 • O° OFICIO DE NOTAS E REGISTROS ESPECIAIS 
 TABE _IÃO: JOSÉ EVAND RO DE MELO -MOR • te E.M0 FUBSTIBITO: REONOBERTO MARQUES DEGELO JÚNIOR 

CEPJ: 06.573.034/0001-51 RJ. Ralara te MJ • Centro • CEP: 60.025.100 .Fortaleza • CE 
Tel: (66) 3099.7474 / 3099.6660. e•oll 1•11jêfo18lne1.com.br  / ne09pc002 crnlahotmall.com  

=:.onheet a ase ura por SEMELHANÇA de BERGSON, 

O := ANDRADE ARRAIE Ge que,  dou , fé. Fortaleza 18 (e °  
J i:ubro de 2013 ot1I. RS 41 SELO 

SCONHECIMENTOME Lr-114M8. CL32S2atk 

Camel -o de Azevedo Neto - Etidreveinte 
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TABELIÃO: ROBERTO ÍIIJZA MAIA - CNPJ: 06.572.994/0001-05 
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Fortaleza-CE, 15 de Ou ub-o de 2018. 
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N bel Marques de SPve idudia Carneiro d Uva 
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DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

UBAP - União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas, pessoa jurídica de direito 
privado, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° 06.229.195/0001-22, secliaJa a 
Rua São Paulo, 32 sala 511, na Cidade de Fortaleza/CE, neste ato representada por 
s ua Presiden1e MARIA ANTONIA ANDRADE ARRAIS, Cadastro de Pessoa Física n° 
048.554.503-91, e documento de identidade RG n° 573859 domicilia ia a Rua 01 CASA 
280 na Cidade de Fortaleza/CE, declara para os devidos fins que não está impedida c e 
celebrar qualquer modalidade de parceria prevista na Lei Federal 13.019, de 201z, rã o 
incorrendo em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas nc artigo 39 ao 
tanscrito, da sJpramendonada Lei: 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista 
nesta Lei a organização da sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autoriza ia a 
Lincionar no teMtário nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigenre 
ce órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado c termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação a cts 
respectivos conjuges ou companheiros. bem como parentes em linha reta, colateral cu 
por afinidade, até o segundo grau; 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cir co 
anos, exceto se: 

for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os debitcs 
eventualmente imputados; 

for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 032E NO 
suspensivo.  

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que dura-  a 
p enalidade: 

suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar COT a 
administração-, 

declaação de nidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
p ública; 

a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 

a previ ta no inciso III do art. 73 desta Lei; 
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VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas p:.r Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregUares Ou rejeitadas 
por Tribunal ou IConselho de Contas de qualquer esfera da Federac, em decisão 
irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos 

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos inasosl, 11 e 111 do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de juni,: de 1992.  

§ 1° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a Cansferêrcia de novos 
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os zasio€ de serviços 
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário eu à população, 
desde que precedida de expressa e fundamentada autorização co dingerrte máximo do 
órgão ou entidade da administração pública, sob pena de respor sab lidac e solidária. 

§ 2° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 
celebrar parceriá enduanto não houver o ressarcimento do dano ao e-ario, pelo qual 
seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dingerte. 

§ 3° (Revogado;  

§ 4° Para 03 fins do disposto na alínea a do inciso IV E no § 29  , não serão 
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela 
administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da 
sociedade civil estive' em situação regular no parcelamento. 

§ 5° A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias ccm 
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas Dáas autoridades 
referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de 
colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente corno 
dirigente e administrador público. 

§ 6° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 
direitos e de políticas públicas. 

Por ser verdade firmo a presente. 

FORTALEZA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

\( \ea,CUI   "1,A0Êt 

ASSINATURA (RECOMENDO O RECONHECIMENTO DE FIRMA) 
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DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

UBAP - União Brasdeira dos Aposentados e Pensionistas, pessoa ju-idica de 
direito privado, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° 06.229.195/0001-
22, sediada a Rua São Paulo, 32 sala 511, na Cidade de FortalezaiCE, neste 
ato representada por sua Presidente MARIA ANTONIA ANDRADE ARRAIS, 
Cadastro de Pessoa Física n° 048.554.503-91, e documento de identidade RG 
n° 573859 domiciliada a Rua 01 CASA 280 na Cidade de Fortaleza/GE, declara 
para os devidos fins de atestar adimplência do proponente, sob as penas do 
artigo 299 do Çódigo Penal que a UBAP não se encontra em mora e nem em 
dito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Públi:a Federal 
Direta ou Indireta. 

Por ser verdade firme a presente. 

FORTALEZA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

\/\

4

0:0kftek, 

ASSI ATURA ;RECOMENDO O RECONHECIMENTO DE FIRMA) 

In ESTADO DI CEARÁ • CARTÕR  DE REG STRO OIVII DO DISRITO 00 MONDUIRM DA COMARCA DE FORTALEZA 

Reco.,kleço p.r aemelhango a firmo indic,da de 
ANTCN:A An3RADE ARRAIS 'que con-f a:e c/ o padrao reg. nesta 

erventia DC. te 

a l•aa 1.0 "I. 2a?,2.Em *.at  da 

Antonio Elaisor.:o do Naacimeèto i,'Escreve 
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CX755.,36 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DECRETO 8.725/2016 

UEAP - União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas, pessoa jurídica de 
direito vivado, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° CE.229.195/0001-22, 
sediada a Rua São Paulo, 32 sala 511, na Cidade de Fortaleza/CE, neste ato 
represertada por sua Presidente MARIA ANTON1A ANDRADE ARRAIS, Cadastro de 
Pessoa Física n°018.554.503-91, e documento de identidade RG n° 573859 domiciliada 
a Rua ,31 CASA 280 na Cidade de Fortaleza/CE, declara para os devidos fins de 
cumprimento ao dispositivo artigo 27 do Decreto n° 8.726/2016 que: 

I - não há, em seu quadro de dirigentes: 

'nembro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública federal; e 

cônjige, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste inciso, 

II - não coitratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em 'Filha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previs s em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de &não ou entidade da 
administração pública federal; 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de c;fiança, de órgão ou entidade da administração pública federal 
celebrante, ou s cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e 
na lei de diretrizes orçamentárias: e 

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes corm a administração 
pública ou centra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine 
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores. 

Por ser verdade firmo a presente. 

FORTA _EZA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

A"(\

s

(A,LS 

AS INATURA (RECOMENDO O RECONHECIMENTO DE FIRMA) 
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Regigradya  e  Tabeliã: Fernanda Maria Mas Gomos 

ri 

XIV 02 

EconvEcimENTo 
DE FIRMA 

É.:.:X755737 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO Á DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

UBAP - U ião Brasileira dos Aposentados e Pensionistas, pessoa jurídica 
de direito privado, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° 
06.229.19510001-22, sediada a Rua São Paulo, 32 sala 511, na Cidade de 
Fortaleza/CE, neste ato representada por sua Presidente MARIA ANTONIA 
ANDRADE ARRAIS, Cadastro de Pessoa Física n° 048.554.503-91, e 
documento de identidade RG n° 573859 domiciliada a Rua 01 CASA 280 na 
Cidade de Fortaleza/CE, declara para os devidos fins de cumprimento ao 
dispositivo da Constituição Federal expresso no inciso XXXIII do artigc 70  que 
cumpre integralmente a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; servindo esta de prova 
documental nos termos do artigo 27, inciso V da Lei Federal 8.666/93. 

Por ser verdade firmo a presente. 

FORTALEZA, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

'1/1(CC-1.120k, 

ASSINATURA (RECOMENDO O RECONHECIMENTO DE FIRMA) 
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ie estariam 
3ra com os 
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Cartório de Registro Ui das reS5ORS JtifidàS 

CARTÓRK) MORPJS 2ORREIA 
MICROFILME NU. 7 3 70 

ATA DA ,ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁR A DA UNIÃO 
BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - UBAP, 
REALIZADA EM 20/09/2018, PARA APROVAR A 3°  ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA E SUBSTITUIÇÃO DA DIRETORA PRESIDENTE EM 
FUNÇÃO DA RENUNCIA DA MESMA. 

No dia 20 (vinte) dc mês de setembro de 2018 (dois mil e dezoito), às 08:30 horas, em 
segunda convocação, na sede da UNIÃO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS — UBAP, sociedade civil de direito privado, com' CNPJ de n° 
06.229.195/0001-22 localizada na para Rua Gilberto Sturdat, n° 55, saia 212, torre norte, 
Edif. Duets Office Tower, Cocó, Fortaleza/CE, CEP n° 60.192-105,,Como ora se trata de 

assunto emergencia e portanto, necessário, a deliberar, em obediência ao artigo décimo — 
quarto e seguintes, co seu Estatuto Social, tendo sido convocada Assembleia Geral 
Extraordinária, através de aviso pessoal de convocação e presença ce todos os sócios 

Dr11 direito a voto, sendo a mesa presidida pela Sra. MARIA AJ4TONIA ANDRADE 

ARRAIS. Em a-o contínuo a Sra. Presidente convidou a mim, Sami g Hilda Castro Paes 

para secretariá- a. Fpi :ado início aos trabalhos, com as seguintes de be.rações. Abrindo a 
sessão, a Sra. Presidente promoveu a leitura da carta convite (Anexo I), pessoal 
encaminhada a tocos associados, constando o seguinte: Pela presente e, em 

conformidade com o artigo décimo - quarto e seguintes do estatuto social da UNIÃO 
E RASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS — UBAP, fica V.Sa. 
convocado(a) a comparecer à Assembléia Geral Extraordinária na sede da entidade, 
localizada na Rua 3i1berto Sturdat, n° 55, sala 212, torre norte, Edif. Duets Office 
Tower, Cocó, Fortaleza/CE, CEP n° 60.192-105 a se realizar no dia 20 de setembro de 
2018, às 08:00 noras, a fim de deliberar sobre as matérias da sag'. inte ordem do dia: 

1 Aprovar a 6° Alta 'ação do Estatuto Social da UBAP; 
Apresentação da carta Renuncia da atual Diretora Presidente; 
Eleição de n DVO Di"etor para ocupar o cargo em vacância; 
Outros assuntos cliJe vierem a ocorrer de interesse da entidade. 

Se não houver número em primeira convocação, instalar-se-á a Assembléia em 
segunda convocação, com qualquer número, às 08:30 horas. 

Celiberações: Ir iciada a Assembleia Geral Extraordinária, a Sra. presidente explanou aos 
presentes a ne:essádade de promover a reforma do estatuto, tencp como alteração o 
Artigo 2° com a mucança do endereço da sede da Associação para a Rua São Paulo, n° 

32, sala 511, Ed. General Tibúrcio, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60030-100. Colocado em 

xotação o item 10  da pauta da Assembleia e, após amplo debate sobre o assunto foi 
aprovado por unaninicade a mudança de endereço da sede da Associação. Cumprindo a 
sequência da pauta e Sra. Presidente promoveu a leitura da carta ie renúncia da Sra. 

Nesia Nunes Fernandes (Anexo II), atual presidente da UBAP, datada de 03 (três) de 
setembro do correrte onde a z„,..... 
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..,. Tel 18513296-'2821 11Atatupp:13)98991-1010 - E-rpai1: carlorodenyágár glotrail.com.br  rejudicando a qa a :a 2 
¡...,,.., Autentico a presente cola repregrarice extraida riiiir  ----s."' 

C,V.0V l.I.N11.1.11V 11Z0Z :r --' s,..:ventia que cnfere con: o or.lqinal. Dou te. 
á'ortaleza 10 de março de 1022. 

Em toistemanno da vardade. 

Antcnio Narconio do .niec.tmento (Lacre te loatocizado, 

-..'alor Total ES 3 „ 01 
t" 10106701 
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CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
M1CROFILNE. moi 7 3 7 

associados optandc portando por deixar a direção da mesma. Neste momento a Sra. Nesia 
solicitou a palavra para agradecer o apoio recebido neste curto período à frente da Direção 
da as.sociação aproveitando para indicar como sua substituta a associada Sra. MARIA 
AN TÓNIA ANDRADE ARRAIS, hoje Vice Presidente, para substitui-la como Diretora 
Presidente e para c seu cargo de Vice Presidente indicar a associada Sra. JACQUELINE 
LIMA MATEUS para o restante do mandado que iniciou-se em 25/05.'2018 com termino 
preto em 251)5/2022. Após amplo debate, todos os presentes delibera-arn sobre a 

renáncia da Sra. Presidente, aceitando-a, bem como acatando as iniidaç'ães para sua 
subst tuição, aprovando por unanimidade a alteração no quadro diretivo da associação 
ficanc o a Diretor a Executiva e Conselho Fiscal, assim definida e ao fina subscrita: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

DIRETORA PRESIDENTE: MARIA ANTÔNIA ANDRADE ARRAIS, brasileira, casada, 
apcsentada, RG n° 573859 SSP/CE, CPF n° 048.554.503-91, residente a Rua 1, n° 280, 
Conjunto Planalto Itaperi, Parque dois Irmãos, Fortaleza/CE, CEP n° 60761-250, Filiação — 
Franc:isco Candido de Almeida Rodrigues e Raimunda Auri Almeida Andrade, e-rrall: 
bengson©sioencred.com.br  

VICE PRESIDENTE: JACQUELINE LIMA MATEUS, brasileira, sol-eira, Comerciária, 
resdente e dorniciNada na Rua Raimundo Carlos Rodrigues, 39, casa B Messejana, 
Fortaleza/CE CEP n° 60.871-190. RG. n° 92006003380 — SSP/CE, CPF n° 502.929.943-
20, Filiação: Ar tór io Lima Mateus e Maria do Socorro de Lima Mateus — e-mail: 
jacmateusieloud.com; 

CONSELHO FISCAL 

Conselheiro: MARCOS FERNANDES AITA, brasileiro, casado, conta )ilista, portador do 
Rg n° 2008(1)9136807, SSP/CE, CPF n° 010.182.948-56, residente e domiciliado a Rua 
Barão de Aracat , n' 391, apto 100, Meireles, Fortaleza/CE, CEP n° 60115-C80, Filiação: 
Tadao Aita e Ançelina Mercedes Stramazzi Alta, e-mail: marcosfaitahotmail.com; 

Conselheiro: JOSÉ MARCOS GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, do comercio, 
RG n° 199.319, SSD/N1T, CPF n° 199.647.301-87, residente a Rua 13 de junho, n° 157, 
Centro, Cuiabá/MT, CEP n° 78005-250, Filiação: Marcos Gomes Pereira e Cezarina Clara 
de Oliveira - oresprnamarcos©terra.com.br  

Conselheiro: BERGSON DE ANDRADE ARRAIS, brasileiro, casado, empresário, RG n° 
93CO238269E - SSP/CE, CPF n° 695.439.683-49, residente a Rua 7, LTM Jardim 
Messejana, n° 139, Coaçu, Fortaleza/CE, Filiação CEP n° 60E71-748 — e-mail 
bergsonasio ncred.z,som.br  

Após a eleição, é dado posse de imediato a nova Diretora Presidente e Vice-Presider te. 
nanadas 
nento e 

2 
to tilo) 

PRP-ZA 

ené r25 aziams~s.,. 

que a3radecem o voto de confianc!-- CA0T-e501(5  ESTADO DO CEAgjCARTORIO DE REGISTRO-CIADO DISM DO MOROUBIM :014ARF tua-cat. 
Bras,l, 340 Mon ibrm - CEP' 607 1-442 Feta eza -CE 

2, -e 
- -â91-1010 - wreetiodemorclutinCh)trailmm hi no Estatuto bem corno direcior. Autentico a presente coa reprogiiitTeTri-tifiïrCii- riesta -Z13£91)ZU; s,rventia. que cántere cor, o origine'.. Dou t• 

portaleza. 10 á* março de 202. )y3v3a.: K31.+- 

:;0111:311,V11.111 
111101:11 

102 067 02 

Em testemunho 
Antnnio Marconio do .2asc..:men-t-o-  (107z.-re 

Valor Total R$ 1 01 

í e verdade. 
(zte kutozizade) 
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Q- 
Sarfily Hilda Castro Paes 

Secretária 

Jaccjie Li  j,.  Mateis 
Vice Preside  r1  - Ele ta 

oitcLoQ__ 
aria Antéin ndrade Arrais 

DirEtora Presidente — Eleita 

ésia une t Fernandes 
Diretora Presidente — Renunciante 

MORA/3 (i  
CORREIA 

L. 

CàfiL'd0 de Registr0 Civil das ssws Jurídicas 
cARTÕRIO MORAIS CORREIA 
MICROFILME N°1 7 r• 

,d 70 
engrandecimento da entidade. Dando seguimento à paLta da assembleia a Sra. Presidente 
abriu a oportunidade para assuntos gerais, sem que ninguém tenna se manifestac o. Nada 
mais havendo a deliberar, a diretora-presidente determinou a suspensão da sessão pelo 
tempo necessário à transcrição da Ata, e elaboração do Termo de Posse (Arexo III). 
Reaberia a sessão, foi lavrada por mim, secretária da mesa, a vesente Ata com seus 
respectivos anexos, que lida e achada conforme, segue assinada por mim e pelas Sras. 
Presid-e-tes, renunciante e eleita. os demais associados, assinam lista de presença, dando 
a Sra. Presidente por"0:cs,rrada a presente Assembleia. 

"4  

vI Fortaleza/CE, 20 de setembro de 2018. 

ESTADODOCEARA .CARTóRIODISTRITALDOMONDUMM 
ALEXANDRAJACKE.NEMOURAPOUNSWA.OFICIALAINTERMA 

SUBSTITUTA, SARAHPHWOMENOPDNTES 
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Recoriheço1W51  ameneirwi.v61.-fgap:Li8alfissawpirn@hotmaii.comOr 

/i:e confere c/ padrAo reg. nesta serventia. É1-5  
r=taleza , 10 ds outubro de 201$ .Em test.  da verdade :g À .a 

É -é MARIA ANTOXIA ANDRADE ARRAIS 

fOr>: Maria Venda Lente Gadelha (Escrevente Autorizada) 
',ai= Total R$ 4 41_ o2 
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ESTADO DO CEARA - CARTÓRIO MORAIS CORREIA -4° 3FICIO DE NOTAS E 2° _ 
TABELIÃ: ANGELA MARIA ARA CJO MORAIS CORREIA • CNP.: 06.573.0031000 -37 

Rua Maior Facundo, 476 - Centro - CEP: 80.025-100 - Fortaleza -05- Te!: (85) 3464.3904 
morelscorrela©moralscorreria.com  tsr 

Protocolado e prenotado sob o no 17370 em 30/11/2%1B e 

averbado hoje em microfilme so o no 17370 em aessca5r 

jurídicas. Registro de Crigem: 3O57. Fortaleza, 30/ 1/2218 
Emolumentos: R$ 90,71 Fermow R$ 6,73 / Selo 11, / 155 

4,55 - Total R$ 134,03. (aa). LVIA MA VERAS !ITEM -,§-5 

Escrevente: 
Selo Digital de Fiscalizaçã 

-0 
o 

1:1 

vip 

o 
N° AO 939262 - PGST  

REGISTRAI. 
Distribuição Lei Dm;  

N° AO 939263 oup 

REGISTRA( 
Registro de lltolos7tocineitos 

nbi d rdi's  - 

REGISTRAI — 
Distribuiçâo ' 
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CARTÓRIO 
 :T DO CEAPÁ • CAFTÉ1110 DE REi NIRO CR. DD DISTRITO CO FONDUBIM DA COMARCA DE FORTALEZA 

MOND JB O CKPJ. 1558.72/0001-4 -Av. Beunin Brasil, 340. Mortdubi
-n CEP: 60711-442 Fmaleza -CE (8 95-2E21 / Wrl 0E)))5.991•101)•0•00)••,) 

Autentico a presente copia reprng,:afic •xt:sicle nesta 
sezventia, que eJrif•ze COM 

cri. DOU I'. Wortalsza. 10 de marco da 2 22 . 
em to.,mmunhc 

da cardado Amcnio Xa:csnio do ',:ase:tmemt..."-o--(ii5iy;n; Autorizado valor Total 17: 3 01  
/0206700 STA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA 

ERAL EXTRAORDINÁRIA DA UNIÃO 
RASILEIRA DOS APOSENTADOS E 
ENSICNISTAS — UBAP REALIZADA EM 

20 DE SETEMBRO DE 2018. 
fflannEw WDGL 03 

gmn  A ITE/TICAÇÃO 

!,32C117C5 

MARIA ANTONIA1 ANDRADE ARFAIS, brasileira, ca3a.da, apos.entada, RG n° 573859 
SEP/CE, CPF n° 048.554.:-:03-91, residente a Rua 1, n° 280, Conjunto Planalto ltaperi, 
Parque dois Irmãos, Farta eza/CE, CEP n° 60761-250, Filiação: Francisco Candido de 
Álrr eida RodrigueS e Raimnda Auri Almeida And'ade — e-mail:berqsonsiomo,red.com.br. 

Assinatura: - `k,t,LU 

JACQUELINE L MA MATE JS, brasileira, solteira. Comerciária, residente e dorniciliada na 
Rua Raimundo Carlos Rodr gues, 39 casa B, Messejana, Fortaleze/CE. CEP: 60.871-190. 
RG n° 92006003280 — SSF/CE, CPF n° 502.929.943-20, Filiação: Antônio Lima Mateus e 

Maria do Socorro de Lima Mateus — e- I: jacmateusRicicud.com; 

    

    

Assinatura: ViJRAS 
CC RRELA 

 

    

NÉSIA NUNES FERNANDES, brasil ira, divorciada, empresária, reside -te dc,rniciliallg--
na Rua Oswaldo Cruz, 250. Apto. 1300. Meireles. Fortaleza/CE. CEP: 60.125-150. RG. n° 
519277— SSP/GO, CPF n° 179.556.453-91, Filiação: Aristeu Dias Fernandes e Juliana 
Nu - es Fernandes e-rr ail: nesiafernandes@siomcred.cpm.br; 

MARCOS FERNANDES AITA, brasileiro, casado, contabilista, portsdor da Cl-Rg n° 
2003009136807, SSP/CE, C.PF n° 010.182.948-5E, residente e domiciliado a Ra Barão de 
Arecati, n°391, apto 100, Meireles, Fort leza/CE, CEP n° 60115-030, Filiação: Tadao Alta 
e Angelina Merce s SCamazzi Alta, e- marcosf.aitaRhotmail.com. 

Ass natura: 

JDSÉ MARCOS GIOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, do comercio, RG n° 199.319, 
SSF/MT, CPF n° 109.647.3C 1-87, residente a Rua 13 de junho, n°187, Centro, ,ruiabá/MT, 
CE n° 78005-25C, Filiação Marcos Gomes Pereira e Cezarina Clara de Oliveira - e-mail 
g -espmamarcos@terra.com.br  

CARTÓRIO 
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ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO IhDRAIS CORREIA 4° OFICIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABELIÁ: MOELA MARIA ARAO 13 MORAIS CORREIA CNPJ: 08.573.000100 7 
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TABELIÃO: ROBERTO FIOU. MAIA • CNPJ: 06.572,994/0001-05 
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Fortaleza-CE, 15 de Outubrc de 2018. 

iNlaei Marques da SiIva /Claudia Carneiro a Silva 
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- \ /- -_ ••,.. ã _, 

• O' 
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Canário dt e trCpda r:ssnPs Jofidicci 
CARTÓRIO MORAIS CORREIA 
MICROFILME N° 1 73 70 

BERGSON DE ANDRADE ARRAIS, brasileiro, casado, empresário. RG n° 93002382695 
SSP/CE CPF n°695 439.683-49, residente a Rua 7, L-rm Jd Messe.ana, n° 139, Coaçu, 
Fortaleza/CE, CEP 60871-748, Filiação Vicente de Andrade Arrais a Maria Antônia 
Andrade Arrais —e-mail: tergson(siomcred.com.br

; C ARTORK) 

Assinatura: 

 

.:403!:i0R 

   

SAMILY HILDA CA.XR P ES brasileira, casada, ass. administrativo, residente e 
domiciliada na Rua Ipu, 55 . Apto. 204. Tabapuá. Caucaia/CE. CEP: 61.634-210. RG 
2008009178437 — SSP/CE, CPF 049.754.913-11, Filia;ão: Ricarcp Lima Paes e Antônia 
Castro Vilarouca.— e-mail: secretariagsiomcred.com.br; 

Assinatura:  

CRJUNI 

T~ • 

ESTADO DO CEARÁ • CARTONE ME_O MIOS -6 OFICIO DE NOTAS E REGISTROS ESPECIAIS 
1.40: JOSÉ EVANDRO DE MELO JeNOR TABELIÁO SUBSTITUTO REGNUISERTO MARQUES DE MELO JUNiOR 

CNPJ: 08.573.034/0001-81 - Roa Malc Facorclo 860 Canlre - CEP. 66.025-100 Fortaleza - CE Te In) 3098.7474 / 3099.7450 E-r evalJortalnet.corr / roce..aomj@hotmell.com  
Reconheço a assinaura 20r SENELHANÇA de SAMILY.-
HILDA CASTRO PAES Do que doi. fé. cortaleze 18 de§ 
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CARTÓRIO 
 ESTADO DOURA • CAFT0910 DE REGISTRO CIVIL DO DISTF1TO DO MONDEM DA COMARCA DE FORTALEZA MONDU B CNPJ 36 698 73210001-44 -Av. Benjamin 13 -asil 348. Oolduissi • CEP 60711-442 - Falaieza CE 

.„.. Tel 85)3296-2621 Whatsanp 185190111010 E-n 
.:nnnnolemcndulin ., 

Autentico a presente copia reprogratica extraida nesta 

, 

serventia, que r4nfere com o original. Dou fe 
fortaleza 18 de março de 2322. . 

V. tset.munno 
Antonio Marconio do Xaselmento (Zacre 

'talos Total AS 3 .01 
/0206717 

Nesia Nuná Fernarp4 

da verdade 
Autorrzado) 

Registradora  e  Tabelã: Fernanda Maria Alves G311.23 

2' Cartório de Registo Cniil das lessoRs JiiflOiCa3 
CARTÓRIO MORAS CORREIA 
MICROFILME N9  1 73 ti  

Fortaleza/CE, 03 de setembro de 2018. 

A 
UBAP — União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas 
A/C Conselho Fiscal 
Nesta 

Ref: Renúncia do Eargo de Diretora Presidente 

Prezados(as) Senhor(as), 

Comunico a V.Sa a minha renúncia ao cargo de Diretora Presidente da UBAP — União 
Brasileira dos Appser_tados e Pensionistas, que venho ocupando desde 25 de maio do 
corrente cajo termino do mandato está previsto para 25/05/2022, o que faço por raz;ões de 
cunho pewoal. 

Assim, ccnfirmo a minha renúncia ao cargo de Diretora Presidente desta Associação e, 
ao ensejo, apresento minhas sinceras desculpas agradecendo o apoio recebido de todos. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nc me: UNIAO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - UBAP 
CNIPJ: 06.229.195/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Pncuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

EStE certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
toccs os órgão4 e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
su.e-ito passivo io âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a"d do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
eniereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitid gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Erailda às 17:3:15 do dia 09/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05I0/2023. 
Cád go de controIe da certidão: 75A7.A6ED.79613.9E9E 
OLaiquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FOTS - CRF 

Inscrição: 06.229.195/0001-22 

Razão Social:uNiAo BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PESNIONISTAS UBAP 

Endereço: R SA0 PAULO 32 SALA 511 / CENTRO / FORTALEZA! CE / 60030-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer cébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorr ntes das obrigações com o FGTS. 

Validde:04/08/2022 a 02/09/2022 

Certificação Número: 2022080401184562364232 

Informação obtida em 09/08/2022 17:24:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

09/08/2022 17:24 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.cabca.gov.br/consultacrfbages/consultaEmpregador.jsf 1/ I 
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Fortaleza 
PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão N2  2022/192331 

CPF/CNPJ: 06.229.195/0001-22 

Nome ou Razão Social: ti AO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - UBAP 

Endereço: R SA0 PAULO 32 SALA 511 CENTRO CEP 60030-100 

Certificam:,s, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a peste data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressa vado, porém, à Secretaria Munic pai das Finanças, o direito de 

i. 
 

cobrar e inscrever, a qualq -,r ternno nuaisnupr dividas orri çPt, nome na forma da loniclacAn x,inor,to -, 

Fortaleza, 9 de Agosto de 

Certidão expedida gratuitam 

A autenticidade desta certi 
www.sefin.fortaleza.ce.gov. 

Válida até 07/11/2022 

Qualquer rasura ou emenda i 

2022 (17:1636) 

wte com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

ão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Muni zipal das Finanças - SE FIN em 

- validará este documento. 

 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  
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09/08/2022 17:21 https //iiternet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf?tipoCev.3dor--28,codigoDevedor=062291...  

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202221652023 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

L  IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
******i<***************************************************** 

_ 

CNP] / CPF: 

062291)5000122 

RAZÃO SOCIAL: 

*******************************************************.**** 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em norhe do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

A autenticidad 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/08/2022 ÀS 17:20:36 
VÁLIDA ATÉ 08/10/2022 

deste documento deverá ser comprovada via InternEt, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

  

https://intemet-consulWpublica.a  pps.sefaz.ce.g ov.brice did a on ega tiva/consulta rPdrhipoDevedo r=2&codigoDevedor=06 229195000122 1/1 
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AAA979361,17G9 

AAA979363-E2G9 

rilto 11 
REISTRO DE RU) e RCPJ 

AAP 709006-G509 

AUTENTICIDADE 
SELO DIGITAL DE 
AUTENTICIDADE 

SELO DIGITAL DE coremita c validada ao cale c140c1 ena denude. dmandad• do sido &anatam 
cclaellvtaCtice ryncbtrporicE 

Ant,nio Marconio do I(asc.I.mento (Ee eventi Autorizado'. 
11 Valor 7ota1 ES ? 0: 

5 d /0:16718 
>a 
73 

.4 5 

PODERJUDICIARIO 
am.o ooccooco 

o 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

40 OFÍCIO DE NOTAS - 20  RTDPJ 
COMARCA DE FORTALEZA- ESTADO DO CEARÁ 

TABELIÃ: ÂNCELA MARIA ARAL.0 MORAIS CORREIA 

RLa Major Facundo, n° 676 - Centro - Fortaleza - Ceará — CEP: 60025-100 - PABX: :55) 3464.5900 

Fax: (85) 3464.5919 - Ema: notaiscorreia@mcrais.c.OrNia,combr - CNP., N°  o6.r.:3.000/o Doi-67 

REGISTRO PARA FINS DE  
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIF,' OS 

N°  18755 de 06/12/2019 

Certifico e dou fé que o documento em papel com 09 (nove) páginas, foi apresentado em 
06/12/2019, o c Lia foi protocolai° e registrado sob n°  18755 em 06/12/2019 e averbado a 
margem do registr sob n° 3057, no Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas (L N,rr-o A) deste 
Cartório do 4°  Ofi ia de Notas e 2°  Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Fartai za, CNPJ 06.E.73.000/0001-67, na presente data. 

Natureza: 
Ata de Substituição 

NPJ da Entidade: 06.229,195/0031-22. 

Fortaleza, 06 e Dezembro se 2019 

SILVIA M A ERAS ONTEIRC 
SCREVENTE 

Este certificado é parte integrante e inseparável  do registro do documerrb acima descrito, 

.er 
g 

CARTÓRIp 
1,,ONDUUM 

ESTABODOCEARÁ•CFRIORIODEREIROCIVILOODISTRITODOMONDUBIMD4COMADCADEFORTALE2n 
(.NP-. 36 698.732100(1-41 Av. Be jarro Brasil, 340. Mondubim • CEP 60711-142 Fortaleza -CE 
71 1-M3296-282i ibvImisarm (15 n1'mi.ir F   

Auto c.. oa Fresen,5 corta reproçrafica extiaida nesta 
.,,ver-ria crie rJnfere coo o or:Içina ,.. Dou te 
Wortaleza 1( da Março de 20:2. 

Em taatem,alko fl da verdade 

CLIF. TAS E EMOLUNIENTOS INCIDENTES 

N de atendrrarco: 20191206000438 

Tdtal emolu Temos: R$ 130.94 

Talai FERDAD .11/ RS 7,44 

Total Selos F3§,69 

Total FIRME.1,4knistério Público): RS 5,04 

Total FAADEF (Cefensoria Pública): R$ 5,01 

Total ISS R! 5,04 

\,'_alor Total: RS 130,19 

Base ca cálculo Atos com Valor Declarado 

Sem veto- declarado 

Ddalhamemb da cobrança / Listagem dos códigos 

da tabela de erro umentos envolvidos 

Cáilgos: 5023 51113, 5026, 5023 
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2° Cartório de Registro C;vil das Pesscas Jurídicas 
CARTORIC MOFAIS CORREIA 
REGISTWO 1 87 5 5 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA UBAP - UNIÃO 
BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS, REALIZADA EM 
10/06/2019, PARA APROVAR A SUBSTITUIÇÃO DO CARGO DE VICE-
PRESIDENTE E DO CONSELHEIRO FISCAL RENUNCIANTES. 

No dia 10 (dez) do mês de junho de 2019 (dois mil e dezenove), às 08:30 horas em 

segunda convocação, na sede da UBAP - UNIÃO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS, sociedade civil de direito privado, com CNPJ de n° 06.229.195/0001-22, 

localizada na para Rua São Paulo, n° 32, sala 511, Ed. Gene-al 1.-ibúrcio, Centro, 

Fortaleza/CE, CEP 60030-100, como ora se trata de assunto emergencial e, portanto, 

necessário, a deliberar, em obediência ao artigo décimo — sexto, do seu Estatuto Social, 

tendo sido convocada Assembleia Geral Extraordinária, através de Edital fixado nas 

dependências da associação e, com a presença de todos os sócios com direito a voto, 

instalou-se a Assembleia sendo a mesa presidida pela Sra. MARIA /-kNTONIA ANDRADE 

ARRAIS. Em ato continuo a Sra. Presidente convidou a mim, JOSÉ MARCOS GOMES DE 

OLIVEIRA para secretariá-la. Foi dado inicio aos trabalhos, com as seguintes deliberações. 

Aorindo a sessão, a Sra. Presidente promoveu a leitura do Edital de convocação, 

constando a seguinte ordem do dia: 

Apresentação da carta Renúncia da Vice-Presidente e de membro do Conselho 

Fiscal; 

Eleição e posse de novo Vice-Presidente e membro do Conselho Fiscal para 
ocuparem os cargos em vacância; 

30 Outros assuntos que vierem a ocorrer de interesse da entidade. 

In ciando as deliberações, a Sra. presidente promoveu a leitura das cartas renuncias item 

pr meiro da pauta da Assembleia. A primeira leitura foi a carta de renúncia da Sra. 

JACQUELINE LIMA MATEUS, vice presidente, onde a mesma alega problemas de foro 

pessoal e que estariam impedindo-a de estar presente diariamente na associação, 

prejudicando sua atuação à frente de cargo tão importante e relevante que é de Vice 

Presidente da Entidade, e que não achava justo para com a Entidace optando portando 

per deixar o cargo mas, colocando-se à disposição para continuar ajudando no 

crescimento da entioade em funções que houvesse maior flexibilidade de tarefas. Em 

seguida promoveu a le tura da carta de renúncia do Sr. Marcos Fernandes Aita, membro 

dc,  Conselho Fiscal alegando que renunciava a sua função por motivos de ordem 

pessoal, agradecendo a tcdos a confiança nele depositada. Retomando a palavra, a Sra. 

Presidente agradeceu a Sra. JACQUELINE e ao Sr. MARCOS pelos serviços prestados 

em prol da UBAP aproveitando para indicar para a vaga de Vice-Presidente a associada, 

Sra. MÉRCIA DA CRUZ MORAES e, sugerindo que a Sra. JACQUELINE LIMA MATEUS 

ocupasse a vaga de membm dL Iraõuo ESTAIMEARi:CARTÚRDEREGISIROCIVIIMESTA1TODOMOW3INOACOLZÁNFCRTILED  à disposição 
Ni( )NI LM L31 m CNP. 36 tiNd 732U01-44 -Av BninIn B asd 340 t,loneubial CEP 6C71 -.2 F oruleza -CS 

para ocupar outras funcõe s. Ar- • ram sobre a Tel' 18513296-2821 / Whatsapp: (85198991-1010 -E-Ntcarionodemndobim@harrell.:onbr 

3ULOCZO 
Auter,“co a preeen-.-• col:rAireprogretre-e 
sozventia. que c,nteze COO: o or:Lginel.. Dou Pe. 

03VaLLN3E11, rortalaza, 10 março de 222. 

CO "In 
ro•-% Em testamunno da ~dada 

amento (Eacrev t -  Ant ou. Marconio do n4mi Autorizado) nio 
4/

.., 

_ 

Valor Total R$ 3,01 
10'.:36709 
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2' Cartório de Registro ::1\/1ciEs Pessoa Jurídicas 
CARTÓRIO MORAS. C Ó;R7:IA 

REGISTRADO 8 7 5 5 
-enüncia da Sra. Vice Presidente e do Membro do Conselho Fiscal, aceite ido-as, bem 

orr o acatando as indicações para suas substituições e, colocado em votaçãc foi aprovado 

Dor unanimidade as alterações no quadro diretivo da associaçãci lcando a Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal, assim definida e ao final subscrita para o restar te do 

mar dado que iniciou-se em 25/05/2018 com termino previsto em 25/051'2022: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

DIRETORA PR SIDENTE: MARIA ANTONIA ANDRADE ARRAIS, trasileira, casada, 

aposentada, RG n° 573859 SSP/CE, CPF n° 048.554.503-91, residente a Ra 1, n' 280, 

Conjunto Plnaltc ltaperi, Parque dois Irmãos, Fortaleza/CE, CEP n° E0-761-2EO, Filia ;ão — 

Francisco Candi o de Almeida Rodrigues e Raimunda Auri Almeida Andrade, e-mail: 

berç sonarrais@hotrnail.com  

VICE PRESIDENTE: MÉRCIA DA CRUZ MORAES, brasileira, casada, aoosecitada, RG n° 

1132649 SESDEC/RO, residente e domici.iada à Rua Joaquim Mendes Ribeiro Vlalta, 
2711 - Jardim Cetenario, Franca/SP - CEP: 14.403-558, Filiação - Dár o Armindo Jcsé da 
Cruz e Josephiná Marangoni da Cruz e email leandro.casaqui©lewecp.dcm.br  ; 

CONSELHO FISPAL 

Conselheiro: BERGSON DE ANDRADE ARRAIS, brasileiro, casado, e -npresário, RG n° 

93002382695 - SSRCE, CPF n° 695.439.683-49, residente a Rua 7, LTM Jardim 

Messejana, n° 139, Coaçu, Fortaleza/CE, CEP n° 60871-748, Fi iação — Vicente de 

And -ade Arrais e Maria Antonia Andrade Arrais — e-mail bergsonarrais 

Conselheiro: JOSÉ MARCOS GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, cas,ado, do comercio, 

RG n° 199.319, SSP/MT, CPF n° 199.647.301-87, residente a Rua 1 de junho, rf 187, 

Cer -ro, Cuiadá/MT, CEP n° 78005-250, Filiação: Marcos Gomes Pereira e Cezarina Clara 

de Oliveira - grespmamarcos©terra.com.br  

Conselheiro: JACQUELINE LIMA MATEUS, brasileira, solteira, Comerciária, residente e 

domiciliada na Ra Raimundo Carlos Rodrigues, 39, casa B, Messe.  3na, Fortaleza/CE. 

CEP n° 60.871-190 RG. n° 92006003380 — SSP/CE, CPF n° 502.929 943-20, Filiação: 

Antônio Lima Mateus e Maria do Socorro de Lima Mateus — e-mail: jacT 3eus@icloud.com  

CARTÓRIO ESTADODOCEARÁ .CARIORIO DE fitGISTRO CIVIL 1,0 6600100 00 MONDUBIM DvCUMORCAUE FORTALEZA 
MONDUBIM CNP:: 36.698.732/0001-44 Av. Benjamin Brasil 340 Mendubim • CEP 60711-442 FIY".alezr, 

'-----1 Auteníico a presen-.• col.-ia repr,grafic'.?. extlu.da nesta 
„Á •,-,verrtia que nfere com o original. Dou f• 

Fortaleza 10 de março de 2622. 
--) 

Antr..nio flarconio do Aasejmento !Escre 
/ da cardado N h----.1 

Em ti. temurkào 

Autorizado) pz4 i,alor Votai A$ 3,01 
. 10:::167 LO - A 

 

Registradora e Tabeliã: Ferrada Maria Alva Gomes 

Vir 

 

Solicitação (8623014)         SEI 35014.352242/2022-25 / pg. 77



Solicitação (8623014)         SEI 35014.352242/2022-25 / pg. 78



Fortaleza/CE, 10 de junho de 2019. 

czNA r',w2f 
ari a Antônia Andrade Arrai 

Pre-sidente 

osá Marcos es sé Oliveira 
Se etário 

2° Cartório de Registro Civ I 3s Pessoas Jurídicas 

CARTÓRIO MCRAlâ CIA 

REGISTRADO )51 7 5 5 
Após a eleição, é daio posse de imediato a nova Vice-Presidente e, ao membro do 

Conselho Fiscal, que agradecem o voto de confiança, prometendo cumprir todas as 

cdorigaçCies emariacas no Estatuto bem como direcicnar todos os seus esforços para o 

crescimento e epgrandecimento da entidade. Dando seguimento à pauta :a assembleia a 

Sra. Presidente abriu a oportunidade para assuntos gerais sem que n nguém tenha se 

manifestado. Nada mais havendo a deliberar, a diretora-presidenta determinou a 

sJspensão da sessão Dele tempo necessário à transc -ição da Ata. Reaberta a sessão, foi 

lavrada por mim, secr--=tário da mesa, a presente Ata, que lida e achada enforme, segue 

assinada por mim e pela Sra. Presidente, os demais associados, assinam lista de 

presença. , dando a Sra. Presidente por encerrada a presente Assembleia. 

CF :T(52,10  ESTADO DO EUA • CARTE4210 DE REGE 4:ITILDO DISTRT 1 DO MINORIA DA COMARCA DE FORTALWA 

MC •.) Ou 0 im CNPJ 36.69- '321000144 • A) enleei' 8,11 .42 Fortaleza .CE 

3-----% 
Tel (85) 329f-9821 I ‘NI)msapp 35)989 131 

, letra') com br 

Autet 1: 2 e preiert,e oer2a reprograr-ca exti_.ida nesta 

..- 1 8iventia que ,,nTere com c or_g:..n. liou te 

i_....
1 Torteles.a 10 de marcc de 20.."' 

P-2 isia.i—Pmx.2110 
,  
I I da veydadp 

1 

Art., ruo Marcciio do ,:aac:mxit) (Etcre(rn- 2 
Autorizado, 

i'lo: teta] aS 3 01 
/ 

L8-A 1020. 571-_ 
I 

Registelora  e  Tabeliã: Fernanda  1  ris .1-es Ge.en-s 
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B11Q04555 cJ5elo deC oleb itJ 
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Cuialaa-MT. 26 de julho de 20 

JOILSON JOSE DE FRANCA-TABE 
Poder Judiciado do Estado de Mato Gros 

https://www.tjmt  jus.br/s.e.los  

sç 

c'è  
et.  ft-i 1E2_, • 

At!.s.,ka".• 

2° Cartório de Registro Ci\ il das Pessoas Jurídicas 
CARTÓRIO MORAIS CCRREIA 
REGISTRADO* 7 5 5  

3° OFICIO DE REGISTRO CIVIL TABELIONATC DECUIABA 
Rua Barão de Melgaço, 3758 -  Centro -  CEP 78005-30C -  =are: 05 3052-0466 

Tabeliã: Abadia de Barros glacie' Le..,ss doa Saltos 
Ir 

Reconheço POR por vz. dad -ir- a frrra de JOSE 

MARCOS GOMES DE OLIVEI A D u 
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2' Cartório de Fecistro Civil clE s Pessoas Jurídicas 
CARTÓRIO MOENi ísRlit, 5 
REGISTRADO 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSE VELÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA UNIÃO BRASILEIRA DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS - UBAP 
REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2018. 

MARIA ANTÔNIA ANDRADE ARRAIS, brasileira, casada, aposentada RG n° 573859 
SSP/CE CPF n'' 348.554.503-91, residente a Rua 1, n°280, Conjunto Planalto ltaperi, 
Parque dois Ir-nãos, Fortaleza/CE, CEP n° 60761-250, Filiação: Francisco Candido de 
Almeida Rodrigues e Raimunda Auri Almeida Andrade - e-mail: 
bergsonar -aisoima I.com. 

Assinatura:  7) cev:et  )takcise  

‘.1 
1/1ÉRCIA DA ORLIZ MORAES, bras leira, casada, aposentada, RG n° 1132649 
SESDECRO, res cente e domiciliada à Rua Joaquim Mendes Ribeiro Malta, 2711 - Jardirr 
Centenát o, Franca/SF - CEP: 14.4C3-558, Filiação - Dario Arnnirdic José da Cruz e 
..osephina Marangoni da C -uz e email leandro.casaqui©Iewecp.com.br; 

Assinatu  

,IACQUELJNE LIMA MATEUS, brasileira, solteira, Comerciária, residente e domiciliada na 

Rua Raimundo Carlos Rodrigues, 39, casa B, Messejara, Fortaleza/CE. CEP: 60.871-190. 
RG. n° 92C 06C03380 - SSP/CE, CPF n° 502.929.943-20, Filiação: Antônio Lima Mateus e 

Maria do Socorro de Lima Mateus -  e- il: jacmateus©icloud com; 
) 

Assinatura: 
„ • 

MARCOS FERNAMDES AITA, brasilbiro, casado, contabilista, portador da Cl-Rg n° 
20080091368C7, SSP/CE. CPF n°010.182.948-56, residente e dcmiciliado a Rua Barão de 
Airacati, n 391, apto 100, Meireles, Fortaleza/CE, CEP n° 6011E-080 Filiação: Tadao Aita 
e Angelina Mercedes Strarrazzi Aita e-maili arc faita@hotmailcom. 

Assinatura: 

JOSÉ MARCCS GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, do comercio, RG n° 199.319 
SP/MT, CPF i° 19.647.331-87, residente a Rua 13 de junho, n°187, Centro, Cuiabá/MT 

° 78005-25C, Filiação: Marcos Gomes Pereira e Cezarina Clara de Oliveira - e-mai 
arcos6terTa corr .br 

EERGSCN DE A NDRADE ARRAIS, brasileiro, casado, empresa -io, RG ri' 93002382695 
SSP/CE CPF n° 695.42 9.6E 3-49, residente a Rua 7, LTM Jd Mes:sejana, n° 139, Coaçu, 
=ortaleza,C E, CEP 30871-748, Filiação Vicente de Andrade Arrais e Maria Antônia 
Andrade Arrais - e-mai : bergsonarrais©hotmail.com.br  

Assinatura:  
e !e 

„,,, iirc5R to ESTADOED EARA • CARFÓRIO 1E FE GIFRO CMIDO DISIDITO DO MONDUBINI DA COMARCà n FILIEM 
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,........4 Autentico a premente e ol,ia repenrafica extreida nesta 
. . _ . ....___ ... 

— --I as:mentia, que ,.7nf ire coe o os Lgiaa ,  . Dou fe 

,.....-.4: eortaleza, 10 de ma :çc de 

. , m t•atemerlo da sarda ie 

Antonio Dia:ccnio CM traseztelen í. to (Eters e ;-. Autoriza in, 
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1  Valor Total R$ 3,01 
10206713 7-- 
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111PNTICIRIDE 
03 

NucAçÃo 

10208314 

••••••• 

3' OFÍCIO DE REGI3TRO CIVIL E TABELI )NATO DE CUIABÁ 
Rua R-Irao de Melgaço, 3 58 - Centro CEP /8005- r00 - Fone (65) 3052-0466 

Tabeliã: Abadia de Barros Maciel Len ,os dos Santos 

Reconheço P 
MARCOS GOME 

R por dadeir 
DE O IRA Dou 

a firma de JOSE 
é. 

B H Z04558  7.1121~1:11 
R$ R$ 6,50 

Cuiatra-MT, 2; e julho de 2019 

jOI_SON JOSE  lã ANCA-TABE IÃO SUOril 
Poder Judiciario d. Estado de Mato  4"  rosso. cor- 

haps:// tjmt.jus.br/selos  

2° Cartório de Registro Civil das Pessoas Jur dicas 

CARTÓRIO MORAIS CORREIA 

REGISTRADO! 8755 

90 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE FRANCA - SP 
glua Voluntários da Panca, 606 -BaIrro Eataçâo - CEP: 14405-103 - Pona/Fax: (16) 3722-3792 o 3722-6499 

Reunheçr,, por Semelhança, as firmas de: til) ERCIA DA CRUZ MORAES 
e) HUM DE AORADE ORAIS, sem valor eco ito, 
Fr:via, 27 de aos . de 2019. 

da verdade 
- SUBSTITUI 11 OFICIA! 

121i61. Valido somente com selo Autenticidade 

E.ple-tt2 
1444,4' ¡A MUER 

I (N.  '2-sr=tai à 
2 to.:0221.AA-0039305 
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F.A.,9 1113 
,TICXÇÂO 

II  rim 11111,1411 
A 

Total: IRS 4,45 
ENTO DE =IRMA 

Jaqueline 
Registradora Tabeli-9 Funda Meia Abes Gomes 

E )1)-* 

)43vik,  

2' Cartório de Regis. ro C wl das 'essoas Jurídicas 

CARTÓRIO MORAI sntiA5 5 
REGISTRADO " 

Fortaleza/CE, 23 de liai() de 2019. 

A 
UBAP — União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas 
Att. Maria Antônia de Andrade Arrais - Presidente 

Nesta 

Ref: Renúma do Cargo de Vice-Presidente 

Prezada Senhora, 

Comunico a V.Sa. a minha renúncia ao cargo de Vice-Presidente da -.IBA.F — União 
Brasileira dos Aposentados e Pensionistas, o que faço por razões de cunho pessoal que 
estariam impedindo minha permanência diária na associação, prej aclicando minhas 
funções o que não acho justo para a UBAP e demais integrantes da associa;ão 

Assim, confirmo a minha renúncia ao cargo de Vice-Presidente desta Associação e 
coloco-me a disposição de continuar colaborando para o engrandecimente da UBAP em 
outras atividades mais flexíveis na associação. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamen MORAIS  < 
GoRREIA 

CARTÓR IO  ErADO DO CEARi • CARTSRIOJE ASO CM DO DISTRITO DO MONDEM DA COMARCA DE FORTALV., 
,‘. wn..J! )1 I TOM CIE: 35690732)0001-4 . 9.) Lr olT.11Elras 346. Monclitim - CEP: 30711-442 '- Fulaleza -CE 

....... Tel. (85)3296-2821 / VIMãsap i..i 5 585/.07 • E-mail: cartododemmiubtm@h6666  I com br 
, Autentico a preuertle copia tepSOWItr iet extiaida nauta 

e.trventia, que confere com c o:Anánal. Dou fe 
. rortaleza, 10 de marco de 222 

,.. Antio Marconlo do ki,a1.-:_mantc (Racreve t2dkutor_zadoi 

Ui teatmmerzu e veu:dade. 

Valor Total R$ 3,01 / 
10::06715 

ESTADO DO CEAR2 FARTORIO MORAIS CORREIA -4° OFICIO DE NOTAS E 2° RTCPJ 
T LU: ANGELA AIARIÁ ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06. 001-67 

Ru Ma Facundo, 675 - Centro - CEP 60.025-100 - Farta aze - CE- el; (85) 464.5900 

C6 conheço (e) aselnat a(s) por TENTICA 
flONIEllt0 1.e fiai) foi ipliudo o 

: 7. Re 

E-rnall: momiscorralaGmoraiscorrel- com.br 

Ri0 C011b IdOliiidc do -E, lpiuà 

110019,:pólididoiio ii`vic clyls;iç d àEi1fi)i 

vê4 
~DO somenTe COM SEL 

r331:; 

(1) ACQUE 

Do q e dou crtaleza, O 
Selo igltal 

.EUS 

ligaacr9k11:et era O. Rodriçuee ) Jouô .l 
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CARTÓRIO  ESTADO DO CEARÁ CAR-0E10 REGISMO CML DO DS-RTTO DO MCIMUBIM COMARCA DE FORTALEZA MON Dunim CNN: 36.398.732n001.14 Renjania Brasil 340 Vondubim - CEP 6071 -41? - FOdalen -CE 

AutintIO-o--S-Presen•-nOia'ai7OgraÉrcE. 'extrMida-  nesta 
to?„zventia, que runtere con • oliqinal. Dou fe. 
Fortaleza, 10 á* março de 2t4 

Cm testemunho da verdade. 
Antcnio Marconio dc -(Escr n E Autorizado, :'olor Total R$ 3,01 

10206716 

Registradora  e  Tabela': Fenanda lana Alval 9arres.' 
-"Fjireri4-ne 

 

h-4  

s.  

Atenciosamente, 

Marcos Fernande's-Aita 
-"‘N E Á - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - OFICIO DE NOTAS E r RTDPJ s TA Di4) CE -E IA-ARAÚJO MORAIS CORREIA - C 03.573.000(0001-07 Rua (dor .'acun 076. entro CEP: 00.025.100 Fortaleza - CE Tal: (85) 3484.6900 

E-mall moralsoorre (lentora scorreleoon.br  

Nsie docuildio (ruodeci 1:110 ã N aplicido o 

.d.o do lipo 03, dom? [1:11o.liaço do IJ[ III pftiltt 

.?1.01,n..31,p1olicddo ti Lio L iostio eiP1 

C d.. 47333. conheç a(s) 

ANDES /TA 

late" de 
lizaçio - E 

em 
ar Mexer 

ALIDO 90M 
ro.kA, 

ura(e) por SEMELHANÇA de: 

de 2011. 
NHECI 

2° Cartório de Registro C vil das Pessoas Jurídicas 
CARTÓRIO MORAIS C JRREIF. 

REGISTRADO 1BI DU 

Fortaleza/CE, 20 d2 maio de 2019. 

A 
UBAP — União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas 
Att Maria Antônia de Andrade Arrais - Presidente 
Nesta 

GALM 03 
nil  AUTENTICAÇÃO 

ftt,M7,1208416.  

Venho por meio desta comunicar a V. $a. a minha renúncia ao cargo de Membro 
do Conselho Fiscal da UBAP — União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas, o que 
faço por razões de ordem pessoal. 

Assim, confirmo a minha renúncia ao cargo de Conselheiro desta Associação 
agradecendo a confiança em mim depositada. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Ref: Renúncia do Cargo de Conselheiro 

Prezada Senhora, 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 22/08/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.352242/2022-25.

Int.: MARIA ANTONIA ANDRADE
ARRAIS - DIRETORA PRESIDENTE.

A s s . : Solicita Autorização para
CONSIGNADO.

 

 

1. Trata-se de requerimento da  União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas -
UBAP, para Autorização de Consignado.

 

2. Tendo em vista a natureza da solicitação, encaminhe-se à Divisão de Consignações em
Benefícios - DCEBEN, para conhecimento e providências.

 

 

JANAINA DOS SANTOS DE QUEIROZ
Assessora da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

Documento assinado eletronicamente por JANAINA DOS SANTOS DE QUEIROZ , Técnico do
Seguro Social, em 29/08/2022, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8626207 e o
código CRC A10784C6.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.352242/2022-25 SEI nº 8626207
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E-mail - 9161738

Data de Envio: 
  03/10/2022 16:36:43

De: 
  INSS/Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br>

Para:
    bergsonarrais@hotmail.com

Assunto: 
  Cadastro Externo SEI

Mensagem: 
  Prezado(a),

Estamos disponibilizando através do link https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 acesso externo ao sistema de tramitação de processos
administrativos do INSS, SEI (Sistema Eletrônico de Informações), para o acompanhamento, inclusão de
documentos e assinaturas referentes ao processo nº 35014.352242/2022-25

Para a realização do cadastro, basta seguir os procedimentos contidos no "passo a passo" e, para aprovação de
seu cadastro, o representante legal da entidade/associação encaminha e-mail para dconb@inss.gov.br com os
seguintes documentos:

- Cópia de Comprovante de Residência;

- Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF;

- Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado.

- Documento que comprove ser o representante legal do interessado (estatuto)

Para obter mais informações, entre em contato com Unidade do INSS responsável por este cadastro de Usuário
Externo.

Atenciosamente,

DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 01/12/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.352242/2022-25.

Int.: UNIÃO BRASILEIRA DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS -
UBAP

Ass.: Solicitação de Código para Descontos
em folha de Benefícios.

 

 

1. Trata-se de solicitação da União Brasileira dos Aposentados e Pensionistas - UBAP para
liberação "de Código para desconto de Benefícios junto aos Aposentados e Pensionistas da Previdência
Social" (8623014).

2.  Enviado e-mail disponibilizando o passo a passo para acesso externo em 03/10/2022
(9161738).

3.  Considerando o decurso de prazo sem manifestação da interessada, arquive-se.

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA
Colaborando com a Divisão de Consignação em Benefícios

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 02/12/2022, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 02/12/2022, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9844242 e o
código CRC 80670DB7.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.352242/2022-25 SEI nº 9844242
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